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I - DADOS BÁSICOS 

Finalidade: Auditoria Especial 

Entidade Responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR VALADARES - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR VALADARES 

CPF/CNPJ: 20.622.890/0001-80 

Munícipio/UF: GOVERNADOR VALADARES-MG 

Unidade Visitada: HOSPITAL SAMARITANO - BENEFICENCIA SOCIAL BOM SAMARITANO 

CPF/CNPJ: 22.709.109/0002-16 

Munícipio/UF: GOVERNADOR VALADARES/MG 

Demandante: Setores Externos da SES 

Forma: Direta 

Objeto: Assistência- geral 

Abrangência: janeiro/2018 a dezembro/2019 

Gestão do Prestador: Plena 

Fase(s): 

Tipo da Fase Data Início Data Término 

Analítica 03/02/2020 06/03/2020 

Execução - In loco 09/03/2020 13/03/2020 

Relatório 16/03/2020 29/05/2020 

Execução - In loco 21/06/2021 25/06/2021 

Relatório 28/06/2021 06/07/2021 

  

Tarefa Nº: 108632 

Natureza da Entidade: Privado sem fins lucrativos-filantrópico 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 

III - INTRODUÇÃO 

FATOR DESENCADEANTE 

  

Trata-se de demanda de auditoria especial enviada à Assessoria de Auditoria Assistencial da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais(AUDSUS/SES-MG), pelo Gabinete da SES-MG, via SEI nº 1520.01.0005165/2019-56, contendo o Ofício CGE/GAB nº 459/2019, de 

12/08/2019, da Controladoria Geral do Estado, que encaminhava, para conhecimento e providências, denúncia de cidadão nº 19061209575, feita 

à Ouvidoria Geral do Estado. Essa demanda se refere a possíveis irregularidades de desvio de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), no Hospital 

Bom Samaritano do Município de Governador Valadares e seus serviços terceirizados/vinculados. 

  

OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA 
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A auditoria teve o objetivo de avaliar, no período de abrangência de janeiro de 2018 a dezembro de 2019: 

1.Ocorrência de faturamento irregular por procedimentos pagos com recursos do SUS; 

2. Irregularidades na execução dos recursos de Incentivos Financeiros Estaduais (Programas Pro-Hosp e Rede Resposta) recebidos peloHospital 

Bom Samaritano; 

3. Cumprimento das obrigações assistenciais previstas nos Programas Pro-Hosp e Rede Resposta. 

  

CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DE AUDITORIA 

  

O Hospital Bom Samaritano está situado em Governador Valadares/MG, Município pertencente à Microrregião de Saúde de Governador 

Valadares/MG e à Macrorregião Leste – Governador Valadares (Plano Diretor de Regionalização – PDR/MG, 2019). Está registrado no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o número 2118661 e é uma entidade sem fins lucrativos, sob gestão municipal. Caracteriza-se 

como um Hospital Geral, que oferece atendimentos ambulatoriais e hospitalares (atividades de média e alta complexidade) a usuários oriundos de 

demandas espontânea e referenciada. Possui 128 leitos cadastrados, sendo 86 destinados ao SUS, os quais estão divididos nas seguintes 

especialidades: 38 cirúrgicos, 31 clínicos, 12 UTI Adulto, além de 5 leitos da modalidade hospital dia (CNES, em 09/01/2020). 

  

Os serviços próprios especializados oferecidos pelo Hospital Bom Samaritano são: Diagnóstico por Imagem (mamografia, radiologia, ressonância 

magnética, tomografia computadorizada e ultrassonografia); Diagnóstico por Métodos Gráficos Dinâmicos (eletrocardiograma, holter e teste 

ergométrico); Serviço de Endoscopia; Diagnóstico por Laboratório Clínico; Farmácia; Hemoterapia; Atenção à Obesidade; Atenção à Saúde Auditiva; 

Atenção à Saúde Reprodutiva; Atenção ao Pré-Natal, parto e nascimento; Atenção Cardiovascular; Serviço de fisioterapia; Serviço de Oftalmologia; 

Serviço de Oncologia; Serviço de órteses, próteses e materiais especiais em reabilitação; Serviço de Pneumologia; Serviço de Reabilitação; Serviço 

de Suporte Nutricional; Triagem Neonatal; Videolaparoscopia e Transplantes. Ademais, a Instituição conta com o serviço terceirizado de Atenção 

Renal à Doença Crônica; Medicina Nuclear; Diagnóstico por Anatomia patológica e/ou citopatológica e Coleta de Materiais Biológicos (CNES, em 

09/01/2020). 

  

O Hospital integra a rede SUS e está conveniado pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares para prestação de serviços 

ambulatoriais e hospitalares, por meio do Termo de Convênio nº 017/2019, assinado em 21/10/2019, com vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por até 60 meses, mediante celebração de Termo Aditivo. No momento da segunda auditoria operativa no Hospital (junho/2021), 

estava em vigor o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 017/2019, com vigência até 20/10/2021. 

  

O Hospital foi habilitado na atenção especializada em oncologia, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), pela 

Portaria SAS/MS nº 256, de 29/07/2009; como UNACON com Serviço de Radioterapia, pela Portaria SAS/MS nº 2606, de 29/12/2016; e em 

Oncologia Cirúrgica Hospital Porte A, pela Portaria GM/MS Nº 3398, de 28/12/2016. 

IV - METODOLOGIA 

FASE ANALÍTICA 

  

1.1. Para subsidiar a fase operativa da auditoria foram analisados os seguintes documentos: 

- Documentos que compõem o processo desta auditoria SEI nº 1320.01.0112292/2019-49; 

- Relatórios do CNES, extraídos em 09/01/2020; 

- Relatórios de produção extraídos do TABWIN, referentes ao Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e ao Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS), do Hospital Bom Samaritano, extraídos nos dias 29/01/2020, 05/02/2020, 06/02/2020, 

06/03/2020; 

- Relatórios Quadrimestrais de Avaliação do Programa Estadual Pro-Hosp, do período de janeiro de 2018 a dezembro de 2019; 

- Relatórios Quadrimestrais de Avaliação do Programa Estadual Rede Resposta, do período de janeiro de 2018 a dezembro de 2019; 
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- Relatórios de Auditorias realizadas pela SES-MG, referentes à atividade 541, extraídos do Sistema Informatizado de Auditoria do SUS 

(SISAUD), em 08/01/2020; 

- Termo de Compromisso nº 315/5233 que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, e o  

Município de Governador Valadares, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (e seus Termos Aditivos), 

referente ao Programa Estadual Rede Resposta, assinado em 12/12/2016, com vigência de 60 (sessenta) meses; 

- Termo de Compromisso nº 315/5737 que entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, e 

oMunicípio de Governador Valadares, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (e seus Termos Aditivos), 

referente ao Programa Estadual Pro-Hosp, assinado em 31/07/2017, com vigência de 60 (sessenta) meses. 

  

1.2 Visando sistematizar a obtenção e o tratamento das informações da auditoria foram elaborados e validados dois instrumentos, a saber: a Matriz 

de Coleta de Informações e a Matriz de Análise de Informações. A primeira indica as informações requeridas pela auditoria, onde podem ser obtidas 

(fonte) e por meio de qual procedimento de coleta. Já a segunda indica, por meio dos procedimentos descritos, como as informações serão tratadas, 

visando revelar a situação real do objeto e compará-la à situação ideal (critério). Essa comparação permite confirmar ou não possíveis constatações 

e, assim, responder às questões de auditoria. 

  

FASE OPERATIVA DA AUDITORIA 

  

A auditoria operativa foi realizada no período de 10 a 12/03/2020. A equipe de auditores da SES-MG apresentou-se no Hospital Bom Samaritano, 

às 8h30min do dia 10/03/2020 e realizou uma reunião visando explicar o objetivo da auditoria e conferir a documentação solici tada, por meio do 

Ofício SES/AUDSUS Nº 116/2020, de 27/02/2020 (Comunicação de Auditoria). Essa reunião contou com a presença da equipe de auditores, da 

Gerente Assistencial (Sra. F.A.G.L.), que representou o Superintendente Administrativo da Instituição, além do Administrador da Unidade de 

Oncologia (Sr. F.M.L.C.), da Gerente Administrativa da Unidade de Pronto Atendimento (Sra. S.A.F.), da Faturista (Sra. D.L.S.R.) e da Consultora em 

Prestação de Contas da Instituição (Sra. J.C.A.). As atividades realizadas na fase operativa consistiram na avaliação de documentos (sendo alguns 

copiados para análises posteriores) e na realização de entrevista com profissionais do Hospital. 

  

A reunião de encerramento dos trabalhos de auditoria ocorreu no Hospital Bom Samaritano, no dia 12/03/2020, às 16h30min e contou com a 

presença da equipe de auditores, do Superintendente Administrativo da Instituição (Sr. E.D.A.), da Gerente Assistencial, do Administrador da 

Unidade de Oncologia e da Consultora em Prestação de Contas da Instituição. 

  

Ocorreu uma segunda fase operativa da auditoria, no período de 22 a 24/06/2021. A equipe de auditores da SES-MG apresentou-se no Hospital 

Bom Samaritano, às 8h30min do dia 22/06/2021 e realizou uma reunião visando explicar o objetivo da nova fase operativa. Essa reunião contou 

com a presença da equipe de auditores, bem como de representantes do Hospital, do Instituto de Nefrologia e do Laboratório Examinare, a saber: 

* Representantes do Hospital Bom Samaritano: Sr. E.D.A. - Superintendente Administrativo; Sra. F.A.G.L. - Gerente Assistencial; Sr. A.F.F. -Médico 

Cardiologista e Diretor Técnico; Sr. F.B.J. - Médico Clínico e Diretor Clínico; Sr. J.D.N. - Cirurgião Oncológico; Sr. L.B.L. - Médico Clínico e Vice-

Diretor Clínico; 

* Representante do Núcleo de Especialistas em Oncologia (NEO): Sr. P.P.O.L. - Médico Radioterapêutico; 

* Representantes do Instituto de Nefrologia Hospital Bom Samaritano: Sra. L.M.P. - Diretora Administrativa; Sr. M.S.P – Diretor Médico; Sr. 

J.B.B. - Gerente Administrativo; Sra. L.M.C.S.M. - Gerente de Enfermagem; 

* Representante do Laboratório Examinare: Sr. R.B.A. - Médico Anatopatologista. 

  

As atividades da auditoria referentes ao Hospital ocorreram na sede da instituição e consistiram na avaliação de documentos (sendo alguns 

copiados para análises posteriores). 

  

A reunião de encerramento dos trabalhos de auditoria ocorreu no Hospital Bom Samaritano, no dia 24/06/2021, às 10h00min e contou com a 

presença da equipe de auditores e de representantes do Hospital e do Instituto de Nefrologia, a saber: 

* Representantes do Hospital Bom Samaritano: Sr. E.D.A. - Superintendente Administrativo e Sra. F.A.G.L. - Gerente Assistencial; 
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* Representantes do Instituto de Nefrologia Hospital Bom Samaritano: Sra. L.M.P. - Diretora Administrativa, Sr. M.S.P – Diretor Médico, Sr.J.B.B. - 

Gerente Administrativo, Sra. L.M.C.S.M. - Gerente de Enfermagem. 

  

Durante a auditoria, foi avaliada a compatibilidade entre os procedimentos faturados pelo Hospital Bom Samaritano/pagos pelo SUS e os 

efetivamente realizados. Para definição das amostras analisadas, primeiramente, foi definida uma quantidade que variou de 50 a 76 

prontuários/processos de solicitação. Em seguida, nos casos em que houve regularidade de apresentação de dados considerados conformes em 

relação à legislação, a coleta/análise foi interrompida, sendo limitada à amostra inicial. Já nos casos em que foram identificados indícios de não 

conformidades na amostra inicial, essa amostragem foi expandida para 100% do universo auditado. 

  

Também foram realizadas entrevistas com usuários com o objetivo de verificar a existência de cobrança indevida de cirurgias oncológicas realizadas 

pelo SUS. Foi feita uma seleção aleatória de 85 Espelhos de AIHs referentes a pacientes submetidos a cirurgias oncológicas nos anos de 2018 e 

2019, para obtenção dos números dos telefones dos mesmos. Foi realizada ligação telefônica para esses 85 usuários, no período de 01 a 

11/06/2021, sendo possível contactar 20 deles. 

  

LIMITAÇÃO 

  

Não houve. 

V - CONSTATAÇÕES 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 630330 

Subgrupo: Assistência Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: Os exames de ressonância magnética faturados pelo Hospital Bom Samaritano foram devidamente realizados. 

Evidência: Durante a auditoria, foi analisada uma amostra de 50 processos de solicitação/autorização de procedimentos de 

ressonância magnética que foram realizados no Hospital Bom Samaritano pelo SUS, no último trimestre de 2019. Foi avaliada a 

compatibilidade entre os procedimentos faturados por meio de Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I) e os 

exames realizados. Constatou-se que os procedimentos cobrados condizem com os efetivamente realizados, em 100% da 

amostra analisada.  

Cabe registrar que a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, por meio do Serviço de Auditoria, tem realizado 

a conferência mensal dos procedimentos de ressonância magnética executados pelo Hospital Bom Samaritano. 

* Tal fato está de acordo com a Lei nº 8.429/1992, Artigo 5º e com o Manual de Orientações Técnicas nas 

AssistênciasAmbulatorial e Hospitalar, Itens 3.3, 3.4 e 3.5. 

Fonte da Evidência: * Processos de solicitação/autorização de ressonância magnética, referentes a 50 pacientes que realizaram esses 

exames no Hospital Bom Samaritano, no último trimestre de 2019, analisados no Departamento de Controle,  

Avaliação e Auditoria da SMS de Governador Valadares, em 24/06/2021; 

* Cópia Digital dos BPA-I faturados pelo Hospital Bom Samaritano, do ano de 2019; 

* Cópia Digital de laudos de solicitação/autorização de ressonância magnética, referentes ao último trimestre de 

2019;  

* Cópia Digital dos Relatórios de auditorias realizadas pela SMS de Governador Valadares, para conferência 

dosprocedimentos de ressonância magnética cobrados pelo Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019. Conformidade: 

Conforme 
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 630331 

Subgrupo: Assistência Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/cobranças SUS 

Constatação: Os exames de tomografia faturados pelo Hospital Bom Samaritano foram devidamente realizados. 

Evidência: Durante a auditoria, foi analisada uma amostra de 50 processos de solicitação/autorização de procedimentos de 

tomografia computadorizada que foram realizados no Hospital Bom Samaritano pelo SUS, no último trimestre de 2019. Foi 

avaliada a compatibilidade entre os procedimentos faturados por meio de Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado 

(BPA-I) e os exames realizados. Constatou-se que os procedimentos cobrados condizem com os efetivamente realizados, em 

100% da amostra analisada.  

Cabe registrar que a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, por meio do Serviço de Auditoria, tem realizado 

a conferência mensal dos procedimentos de tomografia executados pelo Hospital Bom Samaritano.  

* Tal fato está de acordo com a Lei nº 8.429/1992, Artigo 5º; com o Manual de Orientações Técnicas nas 

AssistênciasAmbulatorial e Hospitalar, Itens 3.3, 3.4 e 3.5. 

Fonte da Evidência: * Processos de solicitação/autorização de tomografia, referentes a 50 pacientes que realizaram esses exames no 

Hospital Bom Samaritano, no último trimestre de 2019, analisados no Departamento de Controle, Avaliação e 

Auditoria da SMS de Governador Valadares, em 24/06/2021; 

* Cópias Digitais dos BPA-I faturados pelo Hospital Bom Samaritano, do ano de 2019; 

* Cópias Digitais de laudos de solicitação/autorização de tomografia computadorizada, referentes ao último trimestre de 

2019;  

* Cópias Digitais dos Relatórios de auditorias realizadas pela SMS de Governador Valadares, para conferênciados 

procedimentos de tomografia cobrados pelo Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019. Conformidade: Conforme 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 599885 

Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS 

Constatação: Os procedimentos ambulatoriais referentes à oncologia (quimioterapia) faturados pelo Hospital Bom Samaritano 

foram devidamente realizados. 

Evidência: Durante a auditoria, foi analisada uma amostra de 75 prontuários referentes a pacientes que realizaram tratamento de 

quimioterapia, no ano de 2019. Foram identificados os registros das informações sobre a quimioterapia, incluindo: planejamento 

quimioterápico global, esquema, posologia, doses prescritas e aplicadas em cada sessão, laudos de solicitação/autorização de 

APAC e formulário de Controle de Frequência Individual. A partir dessa análise, constatou-se que em 100% da amostra, os 

registros constantes nos prontuários conferem com os procedimentos apresentados, autorizados e faturados nos espelhos de 

APAC. 

Cabe registrar que a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, por meio do Serviço de Auditoria, tem realizado 

a conferência dos procedimentos de quimioterapia executados pelo Hospital Bom Samaritano.  
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*Tal fato está de acordo com o Manual de Orientações Técnicas nas Assistências Ambulatorial e Hospitalar de 2016, Itens 3.3 e 

3.5 e com a Portaria MS/SAS nº 346/2008, Art. 9º, §13 e Art. 22. 

Fonte da Evidência: *Amostra de 75 prontuários de pacientes que se submeteram a quimioterapia no Hospital Bom Samaritano no ano 

de 2019, analisados in loco, nos períodos de 10 a 12/03/2020 e de 22 a 24/06/2021; 

* Cópias Digitais dos Espelhos de APAC faturadas pelo Hospital Bom Samaritano, do ano de 2019; 

* Cópias Digitais de laudos de solicitação/autorização de APACs de quimioterapia, referentes ao último quadrimestre de 

2019; 

* Cópias Digitais dos Relatórios de auditorias realizadas pela SMS de Governador Valadares, para conferênciados 

procedimentos cobrados pelo Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019. Conformidade: Conforme 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 600024 

Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS 

Constatação: Os procedimentos ambulatoriais referentes à oncologia (radioterapia), faturados pelo Hospital Bom Samaritano, foram 

devidamente realizados. 

Evidência: Durante a auditoria, foi analisada uma amostra de 51 prontuários, referentes a pacientes que realizaram tratamento 

radioterápico, no ano de 2019. Foram identificados os registros das informações sobre a radioterapia, incluindo: planejamento  

da radioterapia, finalidade terapêutica, laudos de solicitação/autorização de APAC e formulário de Controle de Frequência 

Individual. A partir dessa análise, constatou-se a compatibilidade entre os registros constantes nos prontuários e os 

procedimentos apresentados, autorizados e faturados nos espelhos das APAC. 

Cabe registrar que a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, por meio do Serviço de Auditoria, tem realizado 

a conferência dos procedimentos de radioterapia executados pelo Hospital Bom Samaritano. 

*Tal fato está de acordo com o Manual de Orientações Técnicas nas Assistências Ambulatorial e Hospitalar de 2016, Itens 3.3, 

3.4 e 3.5; com a Portaria SAS/MS nº 263/2019, Artigo 5º; com a Portaria SAS/MS nº 511/2019, Artigo 1º; com a Portaria MS/SAS 

nº 346/2008, Artigo 9º, §13 e Artigo 22; e com o Manual de Bases Técnicas em Oncologia do Ministério da Saúde, 25ª Edição de 

maio de 2019, pág. 130. 

Fonte da Evidência: *Amostra de 51 prontuários de pacientes que se submeteram a radioterapia no Hospital Bom Samaritano, no ano 

de 2019, analisados in loco no período de 10 a 12/03/2020 e de 22 a 24/06/2021; 

* Cópias Digitais dos Espelhos de APAC faturadas pelo Hospital Bom Samaritano, do ano de 2019; 

* Cópias Digitais de laudos de solicitação/autorização de APACs de radioterapia, referentes ao último quadrimestre de 

2019; 

* Cópias Digitais dos Relatórios de auditorias realizadas pela SMS de Governador Valadares, para conferênciados 

procedimentos cobrados pelo Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019. Conformidade: Conforme 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 600581 

Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS 
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Constatação: Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não 

condizem com os procedimentos efetivamente realizados. 

Evidência: Durante a auditoria operativa, foi avaliada uma amostra aleatória de 76 prontuários de pacientes submetidos a cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019. Foi verificado que para 43 pacientes foram geradas mais de uma AIH, 

para o mesmo ato cirúrgico/anestésico, em uma mesma internação, o que gerou um total de 105 AIH (Vide Anexo II), ou seja, 

foi constatada cobrança indevida de procedimentos cirúrgicos oncológicos, uma vez que, conforme a normatização do SUS, a 

emissão de mais de uma AIH só é permitida em casos específicos, diferentes dos encontrados nesta auditoria.  

Verificou-se que: 

1. Essas AIH geradas indevidamente eram bloqueadas pelo SIH-SUS (módulo processamento); contudo o profissionalmédico da 

SMS de Governador Valadares, o Sr. G.W.A.S., responsável pela gestão do referido sistema no Município, realizava o desbloqueio 

dessas AIH, mês a mês; 

2. Nos espelhos de AIH, observou-se que o campo Caráter de Atendimento, na maioria dos casos, constava comoUrgência 

(caráter 02), informação que não é compatível com o descrito nos prontuários analisados, uma vez que se tratavam de casos 

eletivos. 

Diante da análise desses prontuários, constatou-se a cobrança indevida ao SUS do valor original de R$ 266.908,26 (Duzentos e 

sessenta e seis mil, novecentos e oito reais e vinte e seis centavos). Vide Anexo II. 

A partir da constatação dessa irregularidade, a equipe de auditoria identificou a necessidade de avaliar 100% dos espelhos de 

AIH (exceto os já avaliados in loco) referentes às cirúrgicas oncológicas realizadas nos anos de 2018 e 2019. A metodologia 

utilizada para análise desses Espelhos consistiu na consolidação das AIH das cirurgias oncológicas emitidas, por paciente, em 

Planilhas organizadas mês a mês. Primeiramente, foi realizada a busca por todos os procedimentos cirúrgicos oncológicos 

(Código 0416 - Grupo 04 - procedimentos cirúrgicos e Sub-grupo 16 - cirurgia em oncologia e Código: 0415020050 - 

Procedimentos Sequenciais em Oncologia), os quais foram organizados por paciente. Depois, foi excluída da planilha uma AIH 

(do mesmo período de internação) para cada paciente (para que esse pagamento fosse mantido). Para seleção desta AIH foram 

utilizados dois critérios: 1) Quando, para um mesmo período de internação, havia uma AIH de caráter eletivo e o restante era 

de urgência, manteve-se a AIH de caráter eletivo; 2) Quando, para o mesmo período de internação, todas as AIH eram de 

urgência ou havia mais de uma AIH de caráter eletivo, manteve-se a AIH de maior valor financeiro.  

Diante da análise desses espelhos de AIH, constatou-se a cobrança indevida ao SUS do valor original de R$ 4.051.330,22 (Quatro 

milhões, cinquenta e um mil, trezentos e trinta reais e vinte e dois centavos). Vide AIHs glosadas nos Anexos de III a XXVI.  

*Tal fato está em desacordo com o Manual Técnico Operacional do SIH-SUS, versão jan/2017, itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 

(aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º) e com o Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de glosas 

em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

Fonte da Evidência: *Cópia digital dos 76 prontuários analisados in loco, referentes aos pacientes que realizaram cirurgias oncológicas 

no Hospital Bom Samaritano, no ano de 2019 (O consolidado das informações desses prontuários consta no 

Anexo II - Planilha de Glosa);  

*Cópias Digitais dos Espelhos de AIH extraídos do banco de dados do SIH Municipal, referentes aos procedimentos 

cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019. (O consolidado das AIHs 

glosadas a cada mês consta nos Anexos de III a XXVI - Planilhas de Glosas); *Termo de informação do médico G.W.A.S., 

datado de 11/03/2020. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Justificativa 1 - Por meio de Documento datado de 13/12/2021, o Sr. G.W.A.S., representado pela Narlon e Ribeiro 

Advogados, se manifestou da seguinte forma: 
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"Inicialmente é preciso dizer que o peticionário foi contratado para atuar como médico auditor, cuja finalidade exclusiva era 

auditar procedimentos médicos hospitalares de urgência e emergência. 

Nos moldes que leciona o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informação Hospitalar do SUS, o médico solicitante emite 

um laudo de internação que na sequência é analisado pelo médico auditor. 

O laudo do médico solicitante contém dados de identificação do paciente, dados de anamnese, exame físico, resultados de 

exames complementares e descrição das condições que justificam a internação e a hipótese diagnóstica inicial e/ou o diagnóstico 

definitivo. 

Em contato com o laudo de solicitação de AIH, o médico auditor realiza análise acurada e verifica se a solicitação de internação 

possui pertinência médica ou não. 

Segundo o item 4.6 do Manual Técnico Operacional do Sistema de Informação Hospitalar do SUS: O médico, na função de 

auditor, tem o direito de acessar, in loco, toda a documentação podendo, se necessário, examinar o paciente. Identificado indício 

de irregularidade no atendimento do paciente cuja comprovação necessite de análise do prontuário, é permitida a retirada de 

cópia exclusivamente para fins de instrução da auditoria.  

O trabalho do auditor médico como já dito outrora e reafirmado no parágrafo anterior é exclusivamente médico, não se 

confundindo com tarefas e atribuições administrativas e de gestão. 

A responsabilidade administrativa das autorizações de procedimentos que redundaram em pagamentos pelo SUS aos hospitais 

credenciados/conveniados, conforme legislação que regulamenta a matéria É DO GESTOR e não do médico auditor.  

Quando se diz que o peticionário era o responsável pelas autorizações de mais de uma AIH ou mesmo o gestor do sistema do 

SUS no Município, tal fato não procede por razões óbvias que serão demonstradas a seguir. 

A função do peticionário em auditoria era dizer se os procedimentos descritos pelos médicos solicitantes de AIH pelo hospital 

conveniado eram ou não condizentes com a perspectiva aceitável em determinado procedimento médico, e se estavam 

devidamente comprovadas documentalmente, ou seja, o peticionário auditava procedimentos já realizados pelos médicos 

solicitantes.  

Não é demasiado lembrar, que o peticionário mesmo na condição de auditor, é proibido por força do art. 52 do Capítulo VII do 

Código de Ética Médica a desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente determinados por outro médico. 

A partir deste momento, a decisão final se autorizaria ou não o pagamento do procedimento previsto na AIH era do gestor, e 

não do médico auditor.  

Como é de conhecimento geral, a solicitação de abertura de nova AIH para o mesmo paciente em uma mesma internação (apesar 

de legalmente prevista segundo hipóteses elencadas em norma técnica) apresenta-se naturalmente bloqueada no sistema do 

SUS por suposta duplicidade, e isso é feito, para que o gestor avalie a veracidade dessa nova AIH. 

O desbloqueio ou não desta(s) nova AIH é uma decisão unilateral do gestor nos moldes do item 5.11 do Manual Técnico 

Operacional do Sistema de Informação Hospitalar do SUS que diz: Quando o internamento é feito com a emissão de uma nova 

AIH para o mesmo paciente com menos de 03 dias de uma internação anterior, o SISAIH01 aceita a digitação da AIH, mas no 

processamento do SIH/SUSD, a AIH vai ser bloqueada por "duplicidade", desde que a outra AIH seja emitida pelo mesmo gestor. 

O GESTOR DECIDE PODE LIBERAR OU NÃO A AIH.  
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Nos casos citados no relatório preliminar como em desacordo com as normas técnicas, é possível concluir diante da justificativa 

ora apresentada que os desbloqueios das AIH eram realizados pelo gestor e não pelo peticionário na condição de médico auditor.  

Ao revés das alegações tecidas no relatório preliminar, o peticionário jamais autorizou o desbloqueio de AIH anteriormente 

bloqueadas pelo sistema, posto que tal atribuição não lhe competia, não possuindo sequer autorização do sistema no SUS para 

tanto. 

Ademais, imperioso registrar que todos os procedimentos médicos/hospitalares auditados pelo peticionário (inclusive presentes 

nas AIH bloqueadas) na função de médico auditor estavam corretos dentro dos parâmetros médicos, principalmente por se 

tratarem de casos de urgência e emergência. 

Ressalta-se outrossim, que as situações de urgência e emergência devem ser resolvidas com a maior brevidade possível, visto 

que a demora pode ocasionar a morte do paciente. No tocante à AIH sequencial em urgência e emergência, a mesma pode e 

deve ser realizada no mesmo tempo operatório.  

Em resumo, além de possuir função estritamente médica como auditor, as conclusões a que chegava o peticionário jamais 

vinculavam ou deveriam vincular o gestor na decisão final a ser tomada, como por exemplo no desbloqueio de AIH bloqueadas.  

Neste norte, diante da flagrante demonstração de ausência de atribuição e competência para desbloquear AIH bloqueadas pelo 

sistema, é que o peticionário considera prestado nesta oportunidade as necessárias justificativas, requerendo sejam as mesmas 

aceitas e ao final concluído pela total ausência de responsabilidade ou co-responsabilidade pessoal do médico G.W.A.S. 

Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos constam, requer o peticionário que seja recebida a presente justificativa 

para as constatações de nº 600378 e 600581 do relatório preliminar e ao final concluído pela total ausência de responsabilidade 

ou co-responsabilidade pessoal do médico G.W.A.S. 

Justificativa 2- Por meio do Ofício nº 005/2022/GAB/SMS, datado de 04/01/2022, a Sra. C.M.S., representante legal da SMS de 

Governador Valadares (pessoa jurídica), se manifestou da seguinte forma: 

"Não foram encontrados os relatórios das auditorias hospitalares alusivas àquela época. Em virtude disso, recomendamos à 

Equipe Auditora do DCAA a auditagem de todo o faturamento da oncologia do Hospital Samaritano. Ressaltamos que em se 

verificando inconformidades, reportaremos a esse órgão auditor tais constatações, prevendo a aplicabilidade do que prescreve 

o item 12 do Manual de Orientações Técnicas sobre Aplicação de Glosas em Auditoria no SUS do DENASUS 2005, pág. 29. Para 

a conclusão deste processo de auditoria, foi solicitado um prazo razoável de 180 dias, sendo que dessa forma haverá condições 

técnicas para subsidiar com propriedade e qualidade o parecer definitivo desta SMS acerca das inconformidades constatadas. 

Ressaltamos que este trabalho visa à auditoria de 100% dos prontuários de pacientes oncológicos que geraram procedimentos 

cirúrgicos no SUS, de forma a corroborar com o sistema de auditoria do SUS, em decorrência de uma coleta mais minuciosa de 

dados e informações. Doravante, concomitantemente com uma melhor capacitação dos nossos profissionais auditores, 

estaremos melhorando a cada dia as fiscalizações/auditorias dos serviços executados pelos prestadores de serviços do SUS". 

De forma complementar, por meio do Ofício nº 0485/2022/GAB/SMS, de 30/08/2022, a SMS de Governador Valadares, se 

manifestou da seguinte forma: 

"De forma complementar aos Ofícios nº 005/2022/GAB/SMS, nº 0094/2022/GAB/SMS e nº 0148/2022/GAB/SMS, 

anteriormente enviados à Assessoria de Auditoria Especial, apresentamos contestação às não conformidades apresentadas no 

Relatório Preliminar de Auditoria Especial nº 617, de 17 de novembro de 2021, emitido pela Assessoria de Auditoria Assistencial 

Jequitinhonha, da Superintendência Regional de Saúde de Diamantina. 

O Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria - DCAA, de acordo com o disposto na LEI Nº 4.940, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2001, Art. 89, detém a competência de executar as ações de auditoria analítica e operacional sobre as unidades prestadoras de 

serviços de saúde e propor medidas corretivas, assim como controlar os procedimentos técnicos e administrativos prévios à 
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realização de serviços e à ordenação dos respectivos pagamentos, visando garantir a autorização de internações e 

procedimentos ambulatoriais, e monitorar, permanentemente, a regularidade e fidedignidade dos registros de produção e de 

faturamento dos serviços. 

Portanto, em cumprimento à sua competência, o DCAA procedeu com a análise in loco das contas referentes às 934 AIHs 

relacionadas no Relatório emitido pela Assessoria de Auditoria Assistencial Jequitinhonha com objetivo de verificar a efetiva 

realização dos procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019. A 

auditoria transcorreu conforme método e técnica do Departamento desenvolvidos em âmbito Municipal, uma vez que as 

solicitações de capacitações realizadas à Secretaria de Estado de Saúde e ao Ministério da Saúde não obtiveram êxito, conforme 

descrito no OFÍCIO Nº 0148/2022/GAB/SMS. 

Conforme conclusão inserta no Relatório de Auditoria Especial 2/2022/DCAA/SMS/GV, anexo, foi constatada pelos auditores do 

DCAA a realização dos procedimentos cirúrgicos oncológicos supramencionados, além da devida autorização através do sistema 

de regulação estadual, SUSFacil. O relatório retromencionado refuta a Constatação de não conformidade n º 600378 

apresentada pela Assessoria Regional de Auditoria Assistencial Jequitinhonha, além de tornar sem fundamentação a Proposição 

de Devolução para regularização de Constatações de Não Conformes relacionadas a Recursos Financeiros, acostada na 

Constatação nº 600581, referente ao Hospital Bom Samaritano. 

Em anexo foi apresentado o Relatório de Auditoria Especial 02/2022/DCAA/SMS/GV, que compõe o processo desta auditoria 

(68 páginas de relatório e seus anexos), do qual a equipe de auditoria fez os seguintes destaques: 

- Página 67: Salientamos que na sequência de nº 478 referente à AIH 311912740994-8 identificado durante a auditoria queo 

procedimento faturado e descrito no prontuário médico é 04.16.03.001-7 - Parotidectomia parcial em oncologia, e não o código 

04.10.03.001-7 outrora registrado Relatório preliminar da Secretaria de Estado de Saúde. Fato similar ocorreu na sequência de 

nº 543, a AIH referente ao procedimento 04.16.02.022-4 - Linfadenectomia retroperitoneal em oncologia corresponde à AIH 

nº 311912741765-9 e não ao nº de AIH 311912741705-9 registrado no Relatório preliminar. 

- Página 67: 4. CONCLUSÃO: 

Considerando a análise in loco pela Comissão de Auditoria de 934 AIHs, onde ficou evidenciado através de Descrição Cirúrgica, 

Laudo dos Anatomopatológicos e Boletins de Anestesia que todos os procedimentos faturados foram efetivamente realizados; 

Considerando o TERMO DE INFORMAÇÃO datado de 11/03/2020, do auditor médico do DCAA/SMS/GV, Dr. G. W. A. S.  

(...); 

Considerando a entrevista e declaração do médico Responsável Técnico pelo Serviço de Cirurgia Oncológica do Hospital 

Bom Samaritano, Dr. J.D.N., CRM/MG - 43.***; 

Esta Comissão conclui que ficou evidenciado que todos os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, condizem com os procedimentos efetivamente realizados, autorizados via sistema SUS 

Fácil e auditados, tudo em conformidade com os fluxos existentes entre prestador e Secretaria Municipal de Saúde de 

Governador Valadares - MG em época que ocorreram os fatos. 

Justificativa 3 - Por meio do Ofício HBS nº 157-03-2022, datado de 23/03/2022, o Sr. E.D.A. (pessoa física e responsável legal 

pela pessoa jurídica - Hospital Bom Samaritano) se manifestou da seguinte forma:  

B - CONSTATAÇÃO Nº 600581 - Defesa/Justificativa 

7. DA METODOLOGIA 

7.1 Dos vícios da Amostra Analisada: 

A não conformidade apontada pela equipe de auditores relativa ao faturamento de cirurgias oncológicas só foi alcançada por 

uma metodologia, adotada na Fase Operativa da Auditoria, completamente em desacordo com os princípios de uma auditoria 

assistencial, senão vejamos: 
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"Durante a auditoria, foi avaliada a compatibilidade entre os procedimentos faturados pelo Hospital Bom Samaritano/pagos 

pelo SUS e os efetivamente realizados. Para definição das amostras analisadas, primeiramente, foi definida uma quantidade que 

variou de 50 a 76 prontuários/processos de solicitação. Em seguida, nos casos em que houve regularidade de apresentação de 

dados considerados conformes em relação à legislação, a coleta/análise foi interrompida, sendo limitada à amostra inicial. Já 

nos casos em que foram identificados indícios de não conformidades na amostra inicial, essa amostragem foi expandida para 

100% do universo auditado". 

Em primeiro lugar, a equipe avaliou os procedimentos faturados e, na medida que identificaram indícios de não conformidade 

na amostra inicial de 50 a 76 prontuários, ALEGARAM que a amostra foi expandida para 100% do universo auditado.  

Esta afirmação não condiz com a realidade apontada no próprio relatório preliminar da auditoria. 

Ao contrário do alegado, A AMOSTRA NÃO FOI EXPANDIDA PARA 100% DO UNIVERSO! 

Os prontuários de mais de 1.400 pacientes nunca foram auditados!  

Como constatar que "Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 

2019, não condizem com os procedimentos efetivamente realizados" se os prontuários NUNCA foram consultados pela equipe 

de auditoria da SES? 

Auditoria deve ter MÉTODO SEGURO e o direito dos cidadãos e lisura das instituições devem estar assegurados em qualquer 

circunstância. É o que determina a Resolução SES n.º 2.906 de 24 de agosto de 2011, ANEXO V, que aprova o Regulamento do 

Sistema Estadual de Auditoria Assistencial e dá outras providências em seu art. 2º, com destaque para os incisos IV; V e VI, que 

grifamos: 

Art.2º Para a correta instrução do procedimento de auditoria deverão ser observados, dentre outros, os seguintes critérios: 

(...) 

IV - fundamentação de fato e de direito que embasem as conclusões da auditoria; 

V - observância das formalidades legais que garantam direitos dos interessados e dos destinatários do processo; 

VI - adoção mecanismos que garantam o adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos cidadãos; 

(...)  

Ora, qual o grau de certeza que a equipe de auditores teve para apontar uma glosa de R$ 4.051.330,22 sobre cobranças em que 

os prontuários nunca foram vistoriados? NENHUM! Esta formalidade NUNCA poderia ter sido substituída pela análise dos 

espelhos das AIH disponíveis no SIHD, como decidiu a equipe de auditores. Este é um vício INSANÁVEL! 

Vejamos o que estabelece o Manual de Normas Técnicas sobre auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS de 

2005, quanto a definição de amostra no item 4.1, página 59: 

"Durante a programação do trabalho é necessário que se determine o percentual de amostragem dos documentos a ser 

examinado. Tal universo poderá variar de 20% a 100% dependendo do volume de documentos apresentado pela unidade a ser 

auditada, ou do que motivou a auditoria. 

Para escolha do percentual que será auditado (amostragem), considerar a representatividade e o quantitativo de AIH 

apresentado, seguindo os critérios: - Unidade com até 100 AIH 100% 

- Unidade com 101 a 200 AIH 75% 

- Unidade com 201 a 300 AIH 50% 

- Unidade com 301 a 500 AIH 30% 
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- Unidade com mais de 500 AIH 20% 

Quando se verificar, no andamento da auditoria, a incidência de irregularidades superior a 40% do universo que está sendo 

analisado, o percentual de amostragem deverá ser estendido para 100%". 

A auditoria de procedimentos cirúrgicos em oncologia de dois exercícios, 2018 e 2019, envolvem o atendimento de mais de 

1.400 pacientes, com cerca de 1800 AIH faturadas. Considerando a regra estabelecida pelo Ministério da Saúde, na fase 

operativa da Auditoria, deveria ter sido selecionada UMA AMOSTRA MÍNIMA de 20% das AIH do universo. Isso significa dizer 

que não menos de 360 AIH precisariam ser analisadas "in loco" e em caso de indícios de não conformidades esta amostra 

DEVERIA ser estendida para 100%.  

Observe que o número de AIH analisadas in loco pela equipe foi impreciso tendo em vista que, segundo apontado no relatório 

preliminar, "foi definida uma quantidade que variou de 50 a 76 prontuários/processos de solicitação", ou seja, APENAS 2,77% a 

4,22%, portanto, COMPLETAMENTE FORA dos parâmetros mínimos de amostragem de uma 

auditoria. 

Constatar, com base em 2,77% a 4,22% que os procedimentos faturados não condizem com os procedimentos efetivamente 

realizados é uma INSANIDADE. E contraria a própria constatação da equipe de auditores que, ao entrevistar um conjunto de 

usuários da amostra analisada, confirmou a realização de 100% dos atendimentos realizados. 

Neste sentido, portanto, a metodologia de definição de amostra, constante da fase operativa da auditoria CONTRARIA as regras 

definidas pelo SUS no que tange aos processos de auditoria assistencial e é suficiente para tornar qualquer constatação 

IRREGULAR. 

7.2 DAS AIH SUBSEQUENTES: 

A equipe de auditores alega que "para 43 pacientes foram geradas mais de uma AIH, para o mesmo ato cirúrgico/anestésico, 

em uma mesma internação, o que gerou um total de 105 AIH, ou seja, foi constatada cobrança indevida de procedimentos 

cirúrgicos oncológicos, uma vez que, conforme a normatização do SUS, a emissão de mais de uma AIH só é permitida em casos 

específicos, diferentes dos encontrados nesta auditoria". 

Destaca-se, mais uma vez, a inobservância de regras de auditoria definidas no âmbito do SUS, em especial pela própria 

SES, da qual se extrai novamente o inciso IV do art. 2º Resolução SES n.º 2.906 de 24 de agosto de 2011 que aprova o 

Regulamento do Sistema Estadual de Auditoria Assistencial: 

Art.2º Para a correta instrução do procedimento de auditoria deverão ser observados, dentre outros, os seguintes critérios: 

(...) 

IV - fundamentação de fato e de direito que embasem as conclusões da auditoria; 

Quais casos específicos são permitidos AIH subsequentes e em que circunstâncias estas não atenderiam a tais casos específicos.  

Observa-se que o relatório preliminar aponta uma informação genérica e inespecífica que prejudica sobremaneira o exercício 

do contraditório e da ampla defesa. Não há nenhum apontamento preciso de quais procedimentos registrados nas AIH 

subsequentes não foram efetivamente realizados. Isto porque, frise-se, todos foram de fato realizados e precisavam ter sua 

cobrança registrada para justa e efetiva remuneração, sob pena de enriquecimento ilícito do órgão público contratante. 

Na metodologia descrita pelos auditores, todas as internações em que mais de uma AIH foi gerada, para um mesmo período de 

internação, recebeu apontamento de glosa.  
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ORA, COMO EXPLICAR SITUAÇÕES IDÊNTICAS ÀS APONTADAS PELA EQUIPE DE AUDITORES COMO SENDO COBRANÇA 

IRREGULARES, ACONTECENDO EM INSTITUIÇÕES HOSPITALARES CUJA GESTÃO DOS PRESTADORES COMPETE À SES?  

Ou seja, a Secretaria de Estado da Saúde é o órgão contratante do 2195453 - Hospital do Câncer de Muriaé (Sudeste do Estado), 

um dos maiores CACON do Estado de Minas Gerais. E sendo o gestor contratante, a SES também é a responsável pelo 

processamento das AIH, realizado em âmbito regional e central. Toda a responsabilidade pelo faturamento, incluindo a liberação 

de homônimos é da SES. 

Vejam abaixo casos de AIH geradas durante uma mesma internação, faturadas pelo 2195453 - Hospital do Câncer de Muriaé 

que foram aprovadas e pagas pela SES, enquanto gestora do referido prestador. (Observação: No documento original da 

manifestação ocorre a descrição das AIH referidas, por meio de tabelas). 

Os dados acima são suficientes para demonstrar que a solicitação de AIH subsequente e o registro do faturamento 

correspondente deve ser realizado caso a caso, pois cada caso é único. E não é uma regra administrativa de homônimo ou 

bloqueio automático do SIHD que supera a competência da gestão municipal ou estadual em autorizar a cobrança de 

procedimentos devidamente realizados. 

É o que também afirma o Ministério da Saúde quem em sede de consulta realizada pelo próprio Município de Governador 

Valadares, NOTA TÉCNICA N.º 758/2021-DAET/DGAE/DAET/SAES/MS, ANEXO XVII, relativa à dúvida ventilada pela assistência 

em outra rede assistencial, conforme demonstrado abaixo:  

MINISTÉRIO DA SAÚDE/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/DIVISÃO DE INSTRUÇÃO E DESTINAÇÃO DE 

PROCESSOS - DIDEP/COORDENAÇÃO GERAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CGAE  

REFERÊNCIA: OFÍCIO Nº 909/2021/DCAA/SMS/GV  

SIPAR-NUP: 25057.017602/2021-12  

INTERESSADO: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - GOV.VALADARES/MG  

Solicitação de parecer técnico com vistas à defesa da União, oriundo do Departamento de Auditoria da Secretaria Municipal de 

Saúde de Governador Valadares, conforme Processo SEI-NUP 25000. 133596/2021-97 (0022589699), por meio do qual solicita 

esclarecimentos "no que tange a correta forma de faturamento de procedimentos cirúrgicos pelo prestador conforme preconiza 

o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informação Hospitalar - SIH do ano de 2017". DATA: 19 de novembro de 2021 

NOTA TÉCNICA 2132  

Trata-se de solicitação de parecer técnico de ordem da Secretaria de Atenção à Saúde à Divisão de Instrução e Destinação de 

Processos repassada à Coordenação Geral de Atenção Especializada - CGAE/DIDEP/SAS/MS oriundo do Departamento de 

Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, conforme Processo SEI-NUP 25000.133596/2021-97 

(0022589699), por meio do qual solicita esclarecimentos "no que tange a correta forma de faturamento de procedimentos 

cirúrgicos pelo prestador conforme preconiza o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informação Hospitalar - SIH do ano 

de 2017". Esta ordem foi repassada à Coordenação Geral de Atenção Especializada CGAE/DIDEP/SAS/MS no sentido de elaborar 

Nota Técnica sobre o assunto e informar.  

Como o assunto se refere ao campo das doenças ósteo-articulares, o parecer está sendo emitido pela Coordenação de 

Programas Especiais COOPE/INTO/MS. 

PARECER  

Trata-se do Ofício 909/2021/DCAA/SMS/GV, oriundo do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria 

Municipal de Saúde de Governador Valadares, conforme Processo SEI-NUP 25000.133596/2021-97 (0022589699), por meio do 

qual solicita esclarecimentos "no que tange a correta forma de faturamento de procedimentos cirúrgicos pelo prestador 

conforme preconiza o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informação Hospitalar - SIH do ano de 2017", no contexto de 
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situações vivenciadas durante processo de auditoria in loco. Conforme procedimentos citados (1º procedimento ao 5º 

procedimento. Segue questões explanadas nas situações dos Exemplos 1 e 2:  

a) O prestador pode solicitar 01 AIH para o mesmo paciente, na mesma internação e sob o mesmo ato anestésico quandoos 

códigos forem incompatíveis entre si? Se não, qual seria a forma correta de realizar o faturamento desses procedimentos?  

Resposta.: Sim. É muito comum, inclusive nos pacientes politraumatizados, por exemplo, que, no mesmo ato operatório, pode 

ocorrer a intervenção da Neurocirurgia para o tratamento cirúrgico de um Traumatismo Crânio Encefálico e uma 

Fratura Exposta de Fêmur. Vejam que nesse exemplo, duas equipes distintas, neste caso, a Neurocirurgia e a Ortopedia, valem-

se do mesmo ato anestésico para a realização de dois procedimentos distintos.  

Observe que o Ministério da Saúde, por meio da Coordenação de Programas Especiais, afirma CATEGORICAMENTE que é possível 

solicitar AIH para o mesmo paciente, na mesma internação e sob o mesmo ato anestésico quando os códigos forem 

incompatíveis em si! E ainda cita um exemplo de aplicabilidade no caso concreto. 

Na mesma consulta, o Ministério da Saúde entende que tudo que for realizado, conforme necessidade clínica deve ser faturado. 

Veja abaixo:  

b) O SIHD permite o cancelamento da AIH para auditoria no prontuário. Sendo assim, como seria esse fluxo? O cancelamento 

seria temporário? É possível suspender o cancelamento realizado e prosseguir com a AIH neste caso?  

Resposta.: Sim. É possível.  

c) Quando bloqueadas, não há geração de série histórica para estes procedimentos? Qual o impacto dessa ação para 

oprestador?  

Resposta.: Se o prestador está habilitado a realizar um ato, e a indicação clínica for compatível com o procedimento proposto, 

e esse ato for efetivamente realizado, o mesmo deve ser faturado.  

Concluindo, cada caso é ímpar, devendo haver, necessariamente, um médico auditor para a avaliação de cada conta hospitalar.  

Aproveitamos o ensejo para manifestar votos de estima e consideração, colocando-nos ao seu inteiro dispor para esclarecer 

quaisquer dúvidas.  

Respeitosamente, 

Coordenação de Programas Especiais - COOPE/INTO/MS. 

No mesmo documento, portanto, em relação às AIH bloqueadas, o Ministério é cristalino: 

"Se o prestador está habilitado a realizar um ato, e a indicação clínica for compatível com o procedimento proposto, e esse a to 

for efetivamente realizado, o mesmo deve ser faturado. Concluindo, cada caso é ímpar, devendo haver, necessariamente, um 

médico auditor para a avaliação de cada conta hospitalar."  

A equipe de auditores, ao acreditar que não era possível solicitar AIH subsequente nos casos em apreço, afirmou que os 

procedimentos não foram efetivamente realizados, sem avaliar o caso concreto. Contrariando o entendimento do próprio órgão 

financiador da assistência oncológica, o Ministério da Saúde, que expressou seu entendimento de que O QUE VALE É A 

INDICAÇÃO CLÍNICA.  

Por outro lado, ainda em relação as AIH Subsequentes, importa destacar o próprio fluxo de solicitação de AIH Subsequente 

presente no SUSfácil. Abaixo as imagens com identificação do fluxo: 

1) Campos de solicitação e Identificação do paciente internado. 

2) Exigência de preenchimento de todos os dados do paciente exigidos pelo protocolo do sistema SUSfácil para AIH 

Subsequente. 

3) Conferência dos dados clínicos do protocolo e conclusão da solicitação. 

(Observação: No documento original da manifestação foram apresentadas as imagens referidas). 
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Observem que toda AIH Subsequente passa também pela Central de Regulação Estadual, com registro de dados clínicos e 

justificativa para sua solicitação. Como, aliás, determina o próprio instrumento contratual celebrado entre a instituição auditada 

e o Município de Governador Valadares, conforme abaixo apontado.  

Nessa linha, imperioso pontuar que o Convênio 015/2017, ANEXO IX, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares e a Beneficência Social Bom Samaritano (Hospital Bom Samaritano), estabelece em sua Cláusula 10.2, o seguinte: As 

internações autorizadas pela Central de Regulação Estadual, através do Sistema SUS-FACIL serão computadas como serviços 

prestados para todos os fins deste contrato. 

A obrigação do prestador de serviços estabelecida em convênio com a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares 

foi cumprida integralmente, ou seja, todas as internações são primeiramente autorizadas fisicamente pela SMS/DCAA através 

de carimbo, inserida no sistema pela SMS/DCAA para autorização da Central de Regulação Estadual através de sistema SUS-

Fácil, e no caso das AIH subsequentes inseridas pelo prestador no SUS-Fácil e autorizadas pelo médico regulador da SMS/DCAA, 

cumprindo o estabelecido na Cláusula 10.2 do Convênio 015/2017.  

Nessa linha, o Convênio 017/2019, ANEXO IX, igualmente celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Gov. Valadares e 

a Beneficência Social Bom Samaritano (Hospital Bom Samaritano), estabelece em sua Cláusula 10.2, que: "As internações 

autorizadas pela Central de Regulação Estadual, através do Sistema SUSFACIL serão computadas como serviços prestados para 

todos os fins deste contrato". 

Portanto, tendo em vista que os procedimentos cirúrgicos oncológicos, faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 

2018 e 2019 foram efetivamente solicitados, autorizados e realizados, a Defendente impugna expressamente a Constatação N.º 

600581, que afirma que estes "não condizem com os procedimentos efetivamente realizados". 

7.3 DA GLOSA: 

Outro ponto importante a ser destacado é que a equipe de auditoria utilizou-se do Manual de Orientações Técnicas sobre 

aplicação de Glosas em auditoria SUS/DENASUS/MS 2005, item 6, subitem 12, pag. 29, porém ignorou a determinação contida 

na página 27, do próprio Manual Orientações sobre Aplicação de Glosas em Auditoria no SUS de 2005, o qual estabelece que:  

A glosa total, referente à prestação de serviços assistenciais ao SUS, somente deve ser efetuada em situações em que a equipe 

de auditoria já esgotou todas as providências no sentido de comprovar a realização do procedimento que está sendo auditado 

(exames de outros comprovantes como: livro do centro cirúrgico, anotações de enfermagem, livro de ocorrências da 

enfermagem, livro de registro de admissão de pacientes, folha de gasto de sala, podendo-se até mesmo entrevistar o paciente 

ou familiares). O NÃO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS DO SUS POR PARTE DO PRESTADOR NEM SEMPRE 

CARACTERIZA A NÃO REALIZAÇÃO DO ATO MÉDICO OU DO PROCEDIMENTO QUE ESTÁ SENDO COBRADO. 

Igualmente, deixou de considerar o comando contido na página 46:  

ATENÇÃO: A GLOSA SÓ DEVE SER SUGERIDA QUANDO: NÃO FICAR COMPROVADA A REALIZAÇÃO TOTAL OU DE PARTE DOS 

SERVIÇOS (CONSULTA, EXAMES E OUTROS). 

O faturamento de qualquer atendimento SUS, só é realizado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde, de forma prévia 

das AIHs eletivas (principal) e as subsequentes após autorização no SUS-Fácil pelos médicos auditores da SMS/GV. 

Por sua vez, o pagamento é realizado no mês subsequente ao envio do arquivo, e quando ocorre inconsistências/Glosas as 

mesmas são apontadas pelo setor de auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, através do DCAA (Departamento de Controle, 

Avaliação e Auditoria), e o desconto é efetuado no mês subsequente mediante notificação, conforme fluxo existente.  
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A auditoria preliminar concluiu com uma proposição de glosa ou devolução de valor de R$ 4.051.330,22 (Quatro milhões, 

cinquenta e um mil trezentos e trinta reais e vinte e dois centavos). Contudo, a Defendente discorda expressamente de tal 

posição, principalmente porque a própria equipe de auditores entrevistou 20 (vinte) pacientes os quais, cem por cento deles, 

afirmaram que as cirurgias foram realizadas no Hospital Bom Samaritano via SUS, não havendo nada a reclamar quanto ao 

atendimento prestado pelo hospital. 

Vale ressaltar que foi comprovada a realização dos procedimentos em todos os usuários entrevistados, e também há a 

comprovação documental da realização de tais procedimentos, que é o prontuário médico constando que os procedimentos 

faturados são exatamente iguais aos procedimentos autorizados e realizados. 

Oportunamente, a Defendente discorda ainda da conclusão da equipe de auditores, pois:  

a) Não houve pericia médica, administrativa ou judicial nos pacientes operados, até porque não poderia desvirtuar umaação de 

auditoria para perícia, que não seria de competência do SNA em seus três níveis: Federal, Estadual e Municipal; 

b) Os médicos assistentes não foram comunicados dos fatos por parte do médico auditor, o qual deixou de solicitar 

osesclarecimentos necessários para fundamentar suas recomendações, em flagrante descumprimento da Resolução CFM nº. 

614/2001; 

c) E mais de 1.400 prontuários não foram checados pela equipe ou por qualquer componente do SNA. 

8. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO  

Consta do relatório da auditoria a seguinte constatação:  

Constatação nº.: 600581: Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 

e 2019, não condizem com os procedimentos efetivamente realizados. 

*A Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares deverá adotar as medidas necessárias para o ressarcimento ao FMS, 

pelo Prestador Hospital Bom Samaritano, do valor original de R$ 4.318.238,48 (Quatro milhões, trezentos e dezoito mil e 

duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme proposição de devolução." 

Tal alegação é gravíssima!!! Dizer que os procedimentos oncológicos faturados pela Impetrante nos anos de 2018 e 2019 não 

condizem com a realidade é uma inverdade gigantesca! 

Outrossim, dizer que em razão disso a Defendente deverá devolver aos cofres públicos a quantia de R$ 4.318.238,48 (Quatro 

milhões, trezentos e dezoito mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), é igualmente absurdo e representa 

enriquecimento ilícito do Estado, pois os serviços foram devidamente prestados pela Beneficência Social Bom Samaritano!  

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019, foram efetivamente 

realizados pela Defendente, estando em perfeita conformidade! 

No dia 09/12/2021, a Defendente notificou administrativamente o corpo médico do hospital, composto pelos profissionais que 

realizaram os procedimentos cirúrgicos oncológicos auditados, para apresentarem justificativas técnicas sobre os 

procedimentos realizados e considerados pela auditoria como "não realizados" no relatório de auditoria 617/2021.  

Conforme comprovam os documentos, ANEXO XI, todos os médicos responderam à notificação, e, declararam que "(...) 

solicitaram AIH subsequentes para contemplar os procedimentos realizados dado a história clínica, exame físico e exames 

propedêuticos, que a não realização dos procedimentos iria cercear o tratamento integral do paciente o que iria ferir a nossa 

Constituição, a Lei 8080 do SUS, que tem como PREMISSA BÁSICA a garantia do tratamento INTEGRAL ao paciente, e, que 

também a solicitações foram vistas, avaliadas, auditadas pela representação local do SUS, auditores da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município e liberadas para serem faturadas. Os pacientes foram atendidos na sua totalidade e integralidade."  
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Portanto, os documentos, ANEXO XI, comprovam que as cirurgias oncológicas faturadas nos anos de 2018 e 2019 foram 

efetivamente realizadas pelos médicos do Hospital Bom Samaritano. Restou igualmente comprovado que a emissão das AIHs 

subsequentes ocorreu de forma correta e em respeito à Lei e aos regulamentos do SUS, tendo sido, devidamente justificado 

pelo médico, auditadas e pagas. 

Outrossim, imperioso ressaltar, conforme dito alhures, que a Defendente solicitou à Secretaria Municipal de Saúde de 

Governador Valadares/MG, que realizasse auditoria nas contas hospitalares questionadas pela Assessoria de Auditoria 

Assistencial do SUS/MG. 

No dia 05/01/2022, o Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares, expediu a Portaria Interna nº 001/2022, ANEXO VII, através da qual nomeou a comissão que deverá realizar a referida 

auditoria, conforme solicitado pela Beneficência Social Bom Samaritano. 

Consta do referido documento o seguinte: Portaria Interna nº 001/2022, 05/01/2022. Nomeia Comissão de Auditoria do 

Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares (Observação: No 

documento original da manifestação está o texto na íntegra desta Portaria). 

A auditoria da Secretaria Municipal de Saúde trará a este Processo Administrativo documentos sólidos e inequívocos, suficientes 

para comprovar a devida realização dos procedimentos cirúrgicos e de seu faturamento, aptos a informar a "não conformidade" 

apresentada na auditoria preliminar nº 617/2021. 

Dito isso, a Beneficência Social Bom Samaritano impugna expressamente o conteúdo da Constatação nº.: 600581, bem como a 

determinação de que seja devolvido aos cofres públicos a quantia de R$ 4.051.330,22 (Quatro milhões, cinquenta e um mil 

trezentos e trinta reais e vinte e dois centavos), pois isso representaria manifesto enriquecimento ilícito do Estado, tendo em 

vista que as cirurgias oncológicas foram devidamente realizadas pela Beneficência Social Bom Samaritano! 

Sob o aspecto do enriquecimento ilícito, importante salientar ainda que, após receber o pagamento das cirurgias oncológicas 

solicitadas, autorizadas e auditadas, nos anos de 2018 e 2019, a Beneficência Social Bom Samaritano efetuou o pagamento dos 

serviços profissionais a cada um dos médicos que realizaram aqueles procedimentos, os quais, por sua vez, emitiram as 

respectivas notas fiscais e recolheram os tributos devidos. 

Portanto, a pretensão de devolução do valor correspondente àqueles procedimentos, representaria um duplo enriquecimento 

ilícito do Estado. 

Dito isso, imperioso ressaltar, novamente, que a determinação de que seja glosado o valor recebido pela Defendente, referente 

às cirurgias oncológicas realizadas nos anos de 2018 e 2019, configura manifesta violação ao Manual de Orientações Técnicas 

sobre aplicação de Glosas em auditoria SUS/DENASUS/MS 2005, item 6, subitem 12, pag. 29, ANEXO XII, o qual estabelece o 

seguinte na página 27: 

"A glosa total, referente à prestação de serviços assistenciais ao SUS, somente deve ser efetuada em situações em que a equipe 

de auditoria já esgotou todas as providências no sentido de comprovar a realização do procedimento que está sendo auditado 

(exames de outros comprovantes como: livro do centro cirúrgico, anotações de enfermagem, livro de ocorrências da 

enfermagem, livro de registro de admissão de pacientes, folha de gasto de sala, podendo-se até mesmo entrevistar o paciente 

ou familiares). O NÃO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS DO SUS POR PARTE DO PRESTADOR NEM SEMPRE 

CARACTERIZA A NÃO REALIZAÇÃO DO ATO MÉDICO OU DO PROCEDIMENTO QUE ESTÁ SENDO COBRADO."  

A referida determinação de devolução de valores contida na Constatação nº 600581, viola também o comando contido na página 

46 do referido Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de Glosas em auditoria SUS/SENASUS/MS2005, o qual 

estabelece: 
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"ATENÇÃO: A GLOSA SÓ DEVE SER SUGERIDA QUANDO: NÃO FICAR COMPROVADA A REALIZAÇÃO TOTAL OU DE PARTE DOS 

SERVIÇOS (CONSULTA, EXAMES E OUTROS)." 

Assim sendo, tendo em vista que os procedimentos cirúrgicos oncológicos, faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos 

de 2018 e 2019 foram efetivamente solicitados, autorizados e realizados, pede seja admitida a presente defesa e indeferida a 

determinação de devolução de valores contida na Constatação n.º 600581. 

9. ALGUNS ESCLARECIMENTOS À EQUIPE DE AUDITORIA: 

Na página 08 (oito) do relatório preliminar os auditores afirmar que: 

1. Essas AIH geradas indevidamente eram bloqueadas pelo SIH-SUS (módulo processamento); contudo o profissional médico da 

SMS de Governador Valadares, o Sr. G.W.A.S., responsável pela gestão do referido sistema no Município, realizava o desbloqueio 

dessas AIH, mês a mês;  

JUSTIFICATIVA: 

Nos casos oncológicos existe compatibilidade de procedimentos para faturamento dos códigos 0415020050 procedimentos 

sequenciais em oncologia, e conforme preconizado no Manual do SIH 2017, em sua página 68: 

"Existem os procedimentos principais que são compatíveis com 04.15.02.005-0 - Procedimentos Sequenciais em Oncologia. Para 

cada um desses procedimentos existe(m) outro(s) principais compatíveis. Assim, o primeiro procedimento informado na tela de 

procedimentos realizados tem de ser compatível com Procedimentos Sequenciais em Oncologia. 

A partir daí o segundo, terceiro, quarto e quinto procedimentos principais realizados tem de ser compatíveis com o primeiro 

procedimento principal informado. Toda esta informação está no SIGTAP, no entanto, alguns procedimentos principais poderão 

ser realizados sem estarem na lista de compatibilidades do SIGTAP. Estes procedimentos são os identificados como compatíveis 

sequenciais e constam no anexo da Portaria SAS 36 de 15 de janeiro de 2015. 

Foi incluído na Tabela de Regras Condicionadas do SIGTAP o código "0003 Condiciona a Rejeição da AIH" que significa que se 

houver duplicidade de AIH na mesma competência de processamento no SIHD e um dos procedimentos principais for o de 

código 04.15.02.005-0 - Procedimentos Sequenciais em Oncologia, a AIH será bloqueada para ser analisada pelo gestor." 

Nessa linha, imperioso ressaltar que as AIHs foram bloqueadas, não por estarem erradas e/ou em desacordo com o que 

preconiza os manuais de faturamento, mas exatamente para que o Gestor Municipal atentasse para que fossem analisadas pelo 

médico auditor, e, estando de acordo, fizesse o desbloqueio para prosseguimento do processo de faturamento das AIH, o que 

se pode comprovar através da seguinte Fonte de Evidência: Documento nº 41571246 - *Termo de Informação do profissional 

médico G.W.A.S., de 11/03/2020. 

No relatório preliminar de auditoria encaminhado para a Secretaria Municipal de Saúde, especificamente na Constatação n.º 

600377, os auditores afirmam:  

Constatação: A Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares possui profissionais médicos responsáveis pela 

autorização dos procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom Samaritano. 

Evidência: Durante a auditoria, verificou-se que existem dois profissionais médicos vinculados à SMS de Governador Valadares, 

que são responsáveis pela autorização das AIH dos procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom 

Samaritano. O Sr. C.M.A.S.F. que é responsável pela autorização das AIH de caráter eletivo e o Sr. G.W.A.S. que é responsável 

pela autorização das AIH de urgência.  

*Tal fato está de acordo com o Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

item 4.3 - aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, Artigos 1º e 2º." 
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(Observação: No documento original da manifestação, há descrição das fontes de evidência desta constatação, conforme o 

relatório de auditoria). 

A que se destacar ainda que a equipe de auditoria desprezou informações importantes trazidas pelo médico auditor, Dr. 

G.W.A.S., no TERMO DE INFORMAÇÃO datado de 11/03/2020, ANEXO XIII, no qual se verifica o seguinte:  

- Atua na Secretaria Municipal de Saúde como auditor/autorizador de AIH há mais ou menos 17 anos; 

- Recebeu treinamento para a função com certificação; 

- É nomeado para a função de auditor. Autoriza, no SUS Fácil, as AIH do Hospital Bom Samaritano e Hospital Municipal decaráter 

de urgência e as subsequentes (outras AIH que são "extensão" da AIH principal). Quando identifica pendências, registra e, se o 

Hospital responde a contento, autoriza; 

- Não tem vínculo de trabalho com o Hospital Bom Samaritano nem com o Hospital Municipal; 

- É médico cadastrado no SIHD para realizar os trabalhos de Controle e Avaliação próprios desse sistema, como liberaçãode AIH 

bloqueadas, de homônimos, etc; 

- No caso de internações não reguladas, sua função é verificar se há comprovação de que foram realizadas ou não, erelatar. Cabe 

à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) determinar se vai liberar a numeração de AIH; 

- No caso de homônimos, se não identifica inconsistências, libera e, se identifica, entra em contato com o prestador parasolicitar 

esclarecimentos e avaliar se é caso de liberar ou bloquear; 

- Realiza toda a liberação de homônimos no SIHD no sistema on-line. 

Portanto, as AIHs foram inicialmente bloqueadas, justamente para que o Gestor Municipal atentasse para que fossem analisadas 

pelo médico auditor. Feita essa análise pelo médico auditor, este realizou o desbloqueio, permitindo o prosseguimento do 

processo de faturamento das AIHs, conforme comprova o Documento nº 41571246 - * Termo de Informação do profissional 

médico G.W.A.S., de 11/03/2020. 

Dito isso, resta demonstrado que o faturamento das AIHs (principal e subsequente), referente às cirurgias oncológicas realizadas 

no Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019, foi feito de forma correta, inexistindo fundamento legal a justificar a 

glosa, mormente, porque todas as cirurgias foram devidamente realizadas, conforme comprovam as declarações médicas em 

anexo, os prontuários médicos dos pacientes operados e também será confirmado com o resultado da auditoria que está sendo 

realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares. 

2. Nos espelhos de AIH, observou-se que o campo Caráter de Atendimento, na maioria dos casos, constava como Urgência 

(caráter 02), informação que não é compatível com o descrito nos prontuários analisados, uma vez que se tratavam de casos 

eletivos. 

Conforme preconizado no Manual do SIH 2017, em sua página 15, item 6.2: 

"Internação eletiva (caráter 01) é aquela necessária para tratamento do paciente que não se reveste das características de 

urgência ou emergência, ou seja, quando ele não está em risco de vida imediato ou sofrimento intenso, podendo ser efetuada 

em uma data marcada com antecedência, desde que esta data não comprometa a eficácia do tratamento".  

Nessa linha, imperioso ressaltar que o sistema utilizado para Regulação e Autorização das AIHs em Governador Valadares é o 

sistema SUS Fácil. Assim, em relação aos procedimentos eletivos, compete à Secretaria Municipal de Saúde fazer o lançamento 

das AIHs. Para os casos de urgência/emergência, o lançamento é realizado pelos prestadores. 

Considerando o Manual do Usuário Sistema SUS Fácil MG - Autorizar AIH Subsequente Versão 1.2 de 2012, da página 11 a 16, 

ANEXO XIV, é possível constatar que o processo de lançamento contendo os prints de simulação de todo o processo dentro do 

sistema SUS Fácil, o perfil de OPERADOR HOSPITALAR não tem acesso ao lançamento de procedimentos eletivos, mas somente 

de urgência. Nota-se na aba de "CARÁTER DA INTERNAÇÃO", que não existe opção para o prestador fazer alterações, pois o 

mesmo já vem preenchido automaticamente como urgência. 
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Conforme estabelece o manual do SIH 2017 em sua página 15, item 6.2, os procedimentos solicitados de forma subsequente à 

solicitação eletiva, que originou a internação, tratam-se de urgências, uma vez que não estava programada a sua realização no 

ato/anterior à internação, pois os mesmos foram realizados conforme necessidade do paciente. A conduta médica foi definida 

pelo médico assistente durante o ato cirúrgico para assegurar o tratamento oncológico/estadiamento adequado e na sua 

integralidade aos pacientes. 

Portanto, todos os procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018/2019, foram 

solicitados, autorizados pelos médicos auditores do DCAA, auditados e pagos pela Secretaria Municipal de 

Saúde/DCAA de Governador Valadares.  

3. Metodologia adotada pela equipe de auditoria para Glosa do valor no montante de R$ 4.051.330,22: 

...Para seleção desta AIH foram utilizados dois critérios: 1) Quando, para um mesmo período de internação havia uma AIH de 

caráter eletivo e o restante era de urgência, manteve-se a AIH de caráter eletivo; 2) Quando, para o mesmo período de 

internação, todas as AIH eram de urgência ou havia mais de uma AIH de caráter eletivo, manteve-se a AIH de maior valor 

financeiro.  

Com a devida vênia, a metodologia adotada para a seleção das AIHs utilizadas pelos auditores não tem qualquer fundamento 

técnico, nem tão pouco está baseada na Constatação n.º 600581 - Constatação: Os procedimentos cirúrgicos oncológicos 

faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos efetivamente 

realizados. 

Isso porque, se a conclusão dos auditores é de afirmar que os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos efetivamente realizados, como podem sugerir por 

manter o pagamento daquela AIH de maior valor financeiro? 

Para comprovar que foram efetivamente realizados os procedimentos médicos que ensejaram a emissão das AIHs subsequentes, 

no dia 09/12/2021, o Hospital Bom Samaritano notificou administrativamente o corpo médico (todos os dezesseis médicos), do 

hospital composto pelos profissionais que realizaram os procedimentos cirúrgicos oncológicos auditados e objetos da 

constatação em questão. 

Esses profissionais foram notificados para apresentarem as justificativas técnicas sobre todos os procedimentos considerados 

pela auditoria como "NÃO REALIZADOS", constante no relatório de auditoria 617/2021. 

Conforme comprovam os documentos, ANEXO XI, todos os médicos responderam a notificação, e, declararam que "(...) 

solicitaram AIH subsequentes para contemplar os procedimentos realizados dado a história clínica, exame físico e exames 

propedêuticos, que a não realização dos procedimentos iria cercear o tratamento integral do paciente o que iria ferir a nossa 

Constituição, a Lei 8080 do SUS, que tem como PREMISSA BÁSICA a garantia do tratamento INTEGRAL ao paciente, e, que 

também a solicitações foram vistas, avaliadas, auditadas pela representação local do SUS, auditores da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município e liberadas para serem faturadas. Os pacientes foram atendidos na sua totalidade e integralidade."  

Portanto, os documentos em anexo comprovam que as cirurgias oncológicas faturadas nos anos de 2018 e 2019 foram 

efetivamente realizadas pelos médicos do Hospital Bom Samaritano. Restou igualmente comprovado que a emissão das AIHs 

subsequentes ocorreu de forma correta e em respeito à Lei e aos regulamentos do SUS, tendo sido, devidamente justificado 

pelo médico, auditadas e pagas. 

Outrossim, imperioso ressaltar, conforme dito alhures, que a Defendente solicitou à Secretaria Municipal de Saúde de 

Governador Valadares/MG, que realizasse auditoria nas contas hospitalares questionadas pela Assessoria de Auditoria 

Assistencial do SUS/MG. 
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No dia 05/01/2022, o Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares, expediu a Portaria Interna nº 001/2022, ANEXO VII, através da qual nomeou a comissão que deverá realizar a referida 

auditoria, conforme solicitado pela Beneficência Social Bom Samaritano. 

Assim sendo, reconhecendo a importância da realização da referida auditoria, inclusive para assegurar o direito à ampla defesa 

da Defendente, a Secretaria Municipal de Saúde de Gov. Valadares já determinou a instalação da comissão e o início dos 

trabalhos.  

A auditoria da Secretaria Municipal de Saúde trará a este Processo Administrativo documentos sólidos e inequívocos, suficientes 

para comprovar a devida realização dos procedimentos cirúrgicos e de seu faturamento, aptos a infirmar a não conformidade 

apresentada na auditoria preliminar nº 617/2021. 

10. SERVIÇO DE ONCOLOGIA DO HOSPITAL BOM SAMARITANO: 

A DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018, ANEXO XV, que aprova a metodologia da revisão da 

programação da assistência nos serviços de alta complexidade da Rede de Oncologia no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

Importante destacar que a DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 2.786, de 24 de setembro de 2018 avaliou o serviço oncológico do 

Hospital Bom Samaritano como um nosocômio que possui uma resolubilidade superior a 50%, num total de 06 especialidades 

executadas, sendo: Resolubilidade de 88% para cirurgias de cabeça e pescoço e 96% ossos e partes moles, todos eles 

relacionados a CATEGORIA 2 para os procedimentos em oncologia.  

11. CONCLUSÃO: 

Conforme dito alhures, considerando que os atos e procedimentos médicos objeto da Constatação n.º 600581, questionada pela 

equipe de auditoria, foram devidamente solicitados, autorizados pelo médico auditor municipal, executados, aprovados e pagos 

pelo Gestor Municipal, o qual detém competência Constitucional e legal, a Beneficência Social Bom Samaritano formalizou 

requerimento junto à SMS/GV, OFICIO-HBS-672-11-2021, ANEXO II, solicitando a realização de auditoria nos prontuários 

médicos dos pacientes submetidos a procedimentos cirúrgicos oncológicos nos anos de 2018 e 2019. 

No dia 05/01/2022, o Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares, expediu a Portaria Interna nº 001/2022, ANEXO VII, através da qual nomeou a comissão que deverá realizar a referida 

auditoria, conforme solicitado pela Beneficência Social Bom Samaritano. 

Caso essa ilustre comissão processante entenda que os argumentos e documentos trazidos na presente defesa não são 

suficientes para ensejar o arquivamento deste Processo Administrativo, imperioso ressaltar ser necessário aguardar a conclusão 

da auditoria que está sendo feita pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, pois a mesma comprovará 

efetivamente que todos os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 

2019, foram devidamente realizados e autorizados. 

Vale ressaltar que a SMS/GV possui gestão plena do sistema SUS, inclusive quanto à realização de auditoria. As ações de 

Auditoria, descentralizadas pela Lei nº. 8.689/93, recebeu regulamentação pelo DECRETO FEDERAL Nº 1.651, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 1995, ANEXO XVI, o qual organizou nos três níveis de governo as ações do Sistema Nacional de Auditoria - SNA. 

Portanto, o relatório da auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares é vital para o exercício da ampla 

defesa e contraditório da Beneficência Social Bom Samaritano. 

12. DOS PEDIDOS: 

ISSO POSTO, tendo em vista os argumentos descritos acima e os documentos em anexo, PEDE que seja admitida a presente 

defesa e, ao final, julgado improcedente as "não conformidades" apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria Assistencial do 

SUS-MG, com indicação de conformidade em todos os quesitos analisados, como foi cabalmente demonstrado, sendo 

determinado o arquivamento do presente processo administrativo. 
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13. DOS REQUERIMENTOS: 

Requer sejam deferidos todos os meios de prova admitidos em direito para comprovação dos fatos relatados na presente defesa, 

em especial, a produção da prova documental em anexo, oitiva de testemunhas e produção de prova pericial 

(auditoria in loco nos prontuários médicos das cirurgias oncológicas realizadas nos anos de 2018 e 2019 no Hospital Bom 

Samaritano). 

Em especial, requer seja oportunizado à Defendente aguardar a conclusão da auditoria que está sendo feita pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Governador Valadares, pois a mesma comprovará efetivamente que todos os procedimentos cirúrgicos 

oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019, foram devidamente realizados, autorizados e 

corretamente faturados, sob pena de violação ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

Por derradeiro, requer seja deferido o cadastramento como advogado da Beneficência Social Bom Samaritano o Dr. H.F.A., 

OAB/MG **.576, para que todas as publicações/intimações destes autos lhes sejam dirigidas através do e-mail ***, juntamente 

com cópia para a própria Defendente, sob pena de nulidade, nos termos do art. 272, §§2º e 5º do CPC.  

De forma complementar, por meio do Ofício HBS-422-09-2022, de 15/09/2022, o Sr. E.D.A. (pessoa física e responsável legal 

pela pessoa jurídica - Hospital Bom Samaritano), se manifestou da seguinte forma: 

Imperioso ressaltar que no relatório preliminar de auditoria em sua maioria ou quase totalidade, a equipe constatou o esperado 

pela administração da Defendente, pois em 10 (dez) constatações, em apenas 02 (duas) foram entendidas como "não 

conformidades" pela equipe de auditoria. É de bom alvitre mencionar que no Relatório Final de Auditoria nº 617 referente aos 

nossos terceirizados, Instituto Nefrologia e o Laboratório Examinare, não tiveram nenhuma constatação indicada como "NÃO 

CONFORME". 

Após tomar conhecimento do resultado da auditoria preliminar, dentro do prazo que lhe foi conferido para a apresentação das 

justificativas, especificamente quanto à Constatação nº: 600581, a Beneficência Social Bom Samaritano cuidou de diligenciar o 

seguinte: 

(i) No dia 09/12/2021, notificou administrativamente o corpo médico do hospital, composto pelos profissionais que realizaram 

os procedimentos cirúrgicos oncológicos auditados, para apresentarem justificativas técnicas sobre os procedimentos realizados 

e considerados pela auditoria, no relatório de auditoria 617/2021, como "NÃO REALIZADOS"; 

(ii) No dia 02/12/2021, apresentou OFICIO-HBS-672-11-2021 à Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares/MG, 

ANEXO II, solicitando a realização de auditoria nas contas médicas questionadas, para fins de comprovação de que todos os 

procedimentos cirúrgicos cobrados foram efetivamente realizados pela Beneficência Social Bom Samaritano. 

Tais providências fizeram-se necessárias à comprovação das conformidades dos pontos abordados na auditoria realizada, em 

especial sobre a constatação n° 600581, que questiona a realização dos procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo 

Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019. 

No exercício da ampla defesa e do contraditório, a Beneficência Social Bom Samaritano solicitou que a Secretaria Municipal de 

Saúde de Governador Valadares/MG realizasse auditoria nas contas hospitalares. 

Esta medida é fundamental, dado que uma auditoria, que identifica indícios de não conformidade, deve expandir a análise de 

prontuários para 100% do universo de AIH. Todavia, a totalidade dos prontuários nunca foi avaliada pela equipe de auditores 

da SES/MG, em completa afronta ao que preceitua o Manual de Normas Técnicas sobre auditoria na assistência ambulatorial e 

hospitalar no SUS do Ministério da Saúde. 
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Como estabelece a própria Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, Auditoria deve ter MÉTODO SEGURO e o direito dos 

cidadãos e lisura das instituições devem estar assegurados em qualquer circunstância. É o que determina a Resolução SES n.° 

2906 de 24 de agosto de 2011 que aprova o Regulamento do Sistema Estadual de Auditoria Assistencial e dá outras providências. 

Segundo o Manual de Normas Técnicas sobre auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS do Ministério da Saúde 

de 2005, pág. 59, para o caso em apreço, em relação aos procedimentos operacionais da Auditoria, especialmente no que se 

refere a amostragem ideal, deveria ter sido selecionada UMA AMOSTRA MÍNIMA de 20% das AIH do universo. 

Isso significa dizer que não menos de 360 AIH precisariam ser analisadas in loco e em caso de indícios de não conformidades 

esta amostra DEVERIA ser estendida para 100%. AÇÃO ESTA NUNCA REALIZADA PELA EQUIPE DE AUDITORES. 

Conforme relatório preliminar, o número de AIH analisadas in loco pela equipe foi impreciso tendo em vista que, segundo 

apontado no relatório preliminar, "foi definida uma quantidade que variou de 50 a 76 prontuários/processos de solicitação", ou 

seja, APENAS 2,77% a 4,22%, portanto, COMPLETAMENTE FORA dos parâmetros mínimos de amostragem de uma 

auditoria. 

Constatar, com base em 2,77% a 4,22% que os procedimentos faturados não condizem com os procedimentos efetivamente 

realizados é uma INSANIDADE. E contraria a própria constatação da equipe de auditores que, ao entrevistar um conjunto de 

usuários da amostra analisada, confirmou a realização de 100% dos atendimentos realizados. 

Neste sentido, a SES/AUDSUS, ao autorizar a realização de auditoria pelo componente municipal do SNA, saneou a 

IRREGULARIDADE existente na fase operacional da auditoria em questão, dado que o Sistema Único de Saúde (SUS) se fez 

presente e analisou AIH por AIH, de cirurgias oncológicas faturadas entre os anos de 2018 e 2019. E os apontamentos do trabalho 

realizado pelo Município de Governador Valadares são destacados a seguir: 

3. Conclusão do Relatório da Auditoria realizada pela SMS de Gov. Valadares: 

No dia 05/01/2022, o Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA) da Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares, expediu a Portaria Interna nº 001/2022, através da qual nomeou a comissão, com o objetivo de verificar a não 

conformidade apontada na auditoria n° 617, com prazo de 180 dias a partir de 01/02/2022. 

No dia 18/08/2022, através do Ofício n° 105/2022/GAB/SMS, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhou à Beneficência Social 

Bom Samaritano, cópia do Relatório de Auditoria Especial 02/2022/DCAA/SMS/GV. 

Conforme descrito no corpo do referido ofício, trata-se do relatório que analisou especificamente a realização dos 

procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019, apontados pela 

Assessoria de Auditoria Assistencial da Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais - SES/MG, como não condizentes com os 

procedimentos efetivamente realizados (Relatório de Auditoria 617, Constatação 600581). 

Extrai-se do referido documento o seguinte: 

1. DO OBJETIVO DA AUDITORIA  

"Diante da competência atribuída a esta comissão, foram analisadas 934 AIHs In loco com o intuito de avaliar se os 

procedimentos faturados no Sistema de Informações Hospitalares Descentralizados - SIHD2 pelo prestador Hospital Bom 

Samaritano nos anos de 2018 e 2019 condizem com os registrados em prontuário médico." 

4. CONCLUSÃO 

Considerando a análise in loco pela Comissão de Auditoria de 934 AIHs, onde ficou evidenciado através de Descrição Cirúrgica, 

Laudo dos Anatomopatológicos e Boletins de Anestesia que todos os procedimentos faturados foram efetivamente realizados;  

Considerando o TERMO DE INFORMAÇÃO datado de 11/03/2020, do auditor médico do DCAA/SMS/GV, Dr. G. W. A. S.  
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(...). 

E encerrou dizendo o seguinte: 

"Esta Comissão conclui que ficou evidenciado que todos os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, condizem com os procedimentos efetivamente realizados, autorizados via sistema SUS 

Fácil e auditados, tudo em conformidade com os fluxos existentes entre prestador e Secretaria Municipal de Saúde de 

Governador Valadares - MG em época que ocorreram os fatos." 

Portanto, a Auditoria realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares comprovou que "(...) todos os 

procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados, autorizados via sistema SUS Fácil e auditados." 

Vale ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares possui "GESTÃO PLENA" do sistema SUS, ou seja, a 

plena gestão dos prestadores de média e alta complexidade, inclusive quanto à realização de auditoria. As ações de Auditoria, 

descentralizadas pela Lei nº 8.659/93, recebeu regulamentação pelo DECRETO FEDERAL N° 1.651, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995, 

ANEXO XVI, o qual organizou nos três níveis de governo as ações do Sistema Nacional de Auditoria - SNA. 

Nessa linha, conforme dito na defesa já apresentada, o Convênio 015/2017, ANEXO IX da Defesa, celebrado entre a Secretaria 

Municipal de Saúde de Gov. Valadares e a Beneficência Social Bom Samaritano (Hospital Bom Samaritano), estabelece em sua 

Cláusula 10.2 que: "As internações autorizadas pela Central de Regulação Estadual, através do Sistema SUS-FACIL, serão 

computadas como serviços prestados para todos os fins deste contrato." 

A obrigação do prestador de serviços estabelecida em convênio com a Secretaria Municipal de Saúde de Governador  

Valadares foi cumprida integralmente, pois todas as internações foram primeiramente autorizadas fisicamente pela 

SMS/DCAA através de carimbo, inseridas no sistema pela SMS/DCAA para autorização da Central de Regulação Estadual através 

de sistema SUS-Fácil, e, no caso das AIHs subsequentes, inseridas pelo prestador no SUS-Fácil e autorizadas pelo médico 

regulador da SMS/DCAA, cumprindo o estabelecido na Cláusula 10.2 do convênio 015/2017. 

Neste sentido, o fluxo de emissão de AIH subsequente, regulamentado no âmbito do Sistema Estadual de Regulação do Estado 

de Minas Gerais foi devidamente seguido peta Instituição e submetido ao processo de controle, supervisão e auditoria do 

Município de Governador Valadares. 

Nessa linha, o Convênio 017/2019, ANEXO IX da Defesa, igualmente celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Gov. 

Valadares e a Beneficência Social Bom Samaritano (Hospital Bom Samaritano), estabelece em sua Cláusula 10.2. que: "As 

internações autorizadas pela Central de Regulação Estadual, através do Sistema SUS-FACIL serão computadas como serviços 

prestados para todos os fins deste contrato." 

Portanto, tendo em vista que os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 

2018 e 2019 foram efetivamente solicitados, autorizados e REALIZADOS, conforme comprovado pela Auditoria realizada pela 

SMS/GV, a Beneficência Social Bom Samaritano impugna expressamente a Constatação nº 600581, que afirma que estes "não 

condizem com os procedimentos efetivamente realizados." 

4. DA GLOSA 

A auditoria preliminar concluiu com uma proposição de glosa ou devolução de valor de R$ 4.051.330,22 (Quatro milhões, 

cinquenta e um mil trezentos e trinta reais e e vinte e dois centavos). Contudo, a Beneficência Social Bom Samaritano discorda 

expressamente de tal posição, principalmente porque: 

- A própria equipe de auditores entrevistou 20 (vinte) pacientes os quais, cem por cento deles, afirmaram que as cirurgiasforam 

realizadas no Hospital Bom Samaritano via SUS, não havendo nada a reclamar quanto ao atendimento prestado pelo hospital;  
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- A Auditoria realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares comprovou que "(...) todos os 

procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados, autorizados via sistema SUS Fácil e auditados"; 

Portanto, dizer que a Defendente deverá devolver aos cofres públicos a quantia de R$ 4.318.238,48 (Quatro milhões, trezentos 

e dezoito mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), é absurdo e representa enriquecimento ilícito do 

Estado, pois os serviços foram devidamente prestados pela Beneficência Social Bom Samaritano! 

Conforme dito na Defesa, no dia 09/12/2021, a Defendente notificou administrativamente o corpo clínico do hospital. composto 

pelos profissionais que realizaram os procedimentos cirúrgicos oncológicos auditados, para apresentarem justificativas técnicas 

sobre os procedimentos realizados e considerados pela auditoria como "não realizados" no relatório de auditoria 617/2021. 

Conforme comprovam os documentos, ANEXO XI da Defesa, todos os médicos responderam a notificação, e declararam que 

"(...) solicitaram AIH subsequentes para contemplar os procedimentos realizados dado a história clínica, exame físico e exames 

propedêuticos, que a não realização dos procedimentos iria cercear o tratamento integral do paciente o que iria ferir a nossa 

Constituição, a Lei 8080 do SUS, que tem como PREMISSA BÁSICA a garantia do tratamento INTEGRAL ao paciente, e, que 

também a solicitações foram vistas, avaliadas, auditadas pela representação local do SUS, auditores da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município e liberadas para serem faturadas. Os pacientes foram atendidos na sua totalidade e integralidade."  

Portanto, os documentos, ANEXO XI da Defesa, comprovam que as cirurgias oncológicas faturadas nos anos de 2018 e 2019 

foram efetivamente realizadas pelos médicos do Hospital Bom Samaritano. Restou igualmente comprovado que a emissão das 

AIH's subsequentes ocorreu de forma correta e em respeito a Lei e aos regulamentos do SUS, tendo sido, devidamente 

justificado pelo médico, auditadas e pagas. 

Outrossim, conforme comprovou a Auditoria realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, os 

procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019, foram efetivamente 

realizados pela Defendente, estando em perfeita conformidade! 

Dito isso, novamente, a Beneficência Social Bom Samaritano impugna expressamente o conteúdo da Constatação n° 600581, 

bem como a determinação de que seja devolvido aos cofres públicos a quantia de R$ 4.051.330,22 (Quatro milhões, cinquenta 

e um mil trezentos e trinta reais e vinte e dois centavos), pois isso representaria manifesto enriquecimento ilícito do Estado, 

tendo em vista que as cirurgias oncológicas foram devidamente realizadas pela Beneficência Social Bom Samaritano! 

Assim sendo, tendo em vista que os procedimentos cirúrgicos oncológicos, faturados pelo Hospital Horn Samaritano nos anos 

de 2018 e 2019 foram efetivamente solicitados, autorizados e realizados, conforme comprova a Auditoria realizada pela 

SMS/GV, pede seja admitida a presente defesa e indeferida a determinação de devolução de valores contida na Constatação nº 

600581. 

5.CONCLUSÃO 

ISSO POSTO, tendo em vista que o Relatório da Auditoria realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Gov. Valadares, 

documento em anexo, comprovou que os procedimentos cirúrgicos oncológicos, faturados pelo Hospital Bom Samaritano nos 

anos de 2018 e 2019 foram efetivamente solicitados, autorizados e REALIZADOS, a Beneficência Social Bom Samaritano reitera 

os termos da defesa já apresentada, conforme, OFICIO-HBS- 157-03-2022, e PEDE sejam julgadas improcedentes as "não 

conformidades" apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria Assistencial do SUS- MG, com indicação de conformidade em 

todos os quesitos analisados, como foi cabalmente comprovado, sendo determinado o arquivamento do presente processo 

administrativo. 

Anexo à manifestação, foi apresentado o Relatório da Auditoria Especial 02/2022/DCAA/SMS/GV, de 28/07/2022. 
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- Não houve manifestação por parte do Sr. E.C.D.J., do Sr. F.B.J., do Sr. J.E.N. e do Sr. R.M.C. (pessoas físicas responsáveis) . 

Análise da Justificativa: Análise da Justificativa 1: Em sua manifestação, o médico G.W.A.S. alega não ter atribuição e competência 

para desbloquear AIHs bloqueadas pelo SIH. Contudo, essa afirmação não procede, pois durante a auditoria a 

equipe verificou que o referido médico estava cadastrado no Sistema de Informações Hospitalares (SIH) como 

autorizador e gestor desse sistema. Ressalta-se que, nos Espelhos de AIHs citados como Fonte de Evidência dessa 

constatação consta o CPF do médico G.W.A.S. (***.890.006.**) no campo referente ao gerenciamento 

("Gerenciado por"), o que demonstra sua atribuição e atuação no desbloqueio de AIHs bloqueadas. Além disso, o 

Sr. G.W.A.S. afirmou em entrevista dada à equipe de auditores que "é médico cadastrado no SIHD para realizar os 

trabalhos de Controle e Avaliação próprios desse sistema, como liberação de AIH bloqueadas, de homônimos, etc". 

Análise da Justificativa 2: 

- Com relação à irregularidade verificada: 

O representante legal da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares contesta a irregularidade 

apontada, alegando que os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos 

anos de 2018 e 2019, foram realizados e encaminha em anexo o Relatório da Auditoria Especial 

02/20222/DCAA/SMS/GV, realizada por auditores da SMS de Governador Valadares nos prontuários dos pacientes 

submetidos à cirurgia oncológica no Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019.  

Entretanto, a equipe de auditoria esclarece que, apesar do texto desta constatação ser: "Os procedimentos 

cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados", a irregularidade central verificada nesta auditoria se refere à forma de 

faturamento desses procedimentos, conforme descrito de forma clara no texto da Evidência, da qual se extraem os 

seguintes trechos: "foram geradas mais de uma AIH, para o mesmo ato cirúrgico/anestésico, em uma mesma 

internação, (...), ou seja, foi constatada cobrança indevida de procedimentos cirúrgicos oncológicos, uma vez que, 

conforme a normatização do SUS, a emissão de mais de uma AIH só é permitida em casos específicos, diferentes 

dos encontrados nesta auditoria".  

A fundamentação legal utilizada para essa não conformidade corrobora essa afirmação. Vide, por exemplo, o 

Manual Técnico Operacional do SIH-SUS, versão jan/2017 (aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º 

e 2º), que no item 5 contém as condições em que a emissão de mais de uma AIH para o mesmo paciente na mesma 

internação é permitida (condições diferentes da encontrada nessa auditoria, como já dito na Evidência desta 

constatação). Além do Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de Glosas em Auditoria no SUS, publicado 

pelo Ministério da Saúde em 2005, item 6, subitem 12, página 29, que traz como motivo de glosa a "Emissão 

indevida de mais de uma AIH para o mesmo paciente" e indica a glosa total para esse tipo de irregularidade.  

A equipe de auditoria concorda que todos os procedimentos realizados, conforme necessidade clínica, devem ser 

registrados para justa e efetiva remuneração, entretanto reafirma que houve irregularidade na forma de 

faturamento das cirurgias oncológicas realizadas no Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019. Ressalta-

se que a equipe desta auditoria não desconsiderou a realização dos procedimentos, conforme pode ser verificado 

no trecho da Evidência que contêm a explicação da metodologia utilizada: "foi excluída da planilha uma AIH (do 

mesmo período de internação) para cada paciente (para que esse pagamento fosse mantido)". Deste modo, a 

proposição de devolução não se refere aos procedimentos cirúrgicos na íntegra, mas às AIH subsequentes geradas 

irregularmente.  

- Com relação ao processo de autorização das AIH: 

De fato, todas as AIH referentes aos procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom Samaritano 

nos anos de 2018 e 2019 foram autorizadas pela SMS de Governador Valadares, contudo essas autorizações 
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ocorreram de forma irregular. Essa irregularidade está descrita na Constatação nº 600378 do Relatório da Auditoria 

realizada na SMS de Governador Valadares, pela equipe da SES-MG.  

- Com relação aos erros apontados nas sequências nº 478 e nº 543 do Relatório desta Auditoria:  

A equipe de auditoria fez nova verificação, constatou a presença dos dois erros apontados pelo auditado, nos itens 

8 e 9 do Anexo II do Relatório desta Auditoria (Planilha de Glosa de AIH - Cirurgias Oncológicas - Ano 2019 - 

referentes a 43 prontuários) e providenciou a correção. 

Análise da Justificativa 3: 

- Com relação à metodologia adotada pela equipe: 

O representante legal do Hospital Bom Samaritano questiona a metodologia adotada nesta auditoria. Nesse ponto, 

é importante esclarecer que os Manuais de Auditoria do Ministério da Saúde trazem recomendações sobre 

metodologias de trabalho, incluindo definição de amostra de documentos necessária para auditoria, contudo tais 

recomendações não são obrigatórias. Conforme já esclarecido pelo Assessor Chefe da Assessoria de Auditoria 

Assistencial, por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 1/2022 de 05/01/2022, emitido em resposta ao OFÍCIO-HBS-703-

12-2021 de 27/12/2021, do Hospital Bom Samaritano: "Trata-se de prerrogativa do Sistema de Auditoria 

Assistencial estabelecer, com base no interesse público e na capacidade operacional da equipe de auditoria, se 

haverá a definição de amostragem, bem como seu tamanho, ou se a verificação contemplará aspectos mais amplos. 

Qualquer modalidade escolhida pode ser entendida como competência do Sistema de Auditoria Assistencial". 

No caso desta constatação, considerando a capacidade operacional da equipe (que era composta por quatro 

auditores responsáveis pelas questões assistenciais) e considerando o escopo da auditoria (que abrangia a apuração 

de outros fatos, não relacionados às cirurgias oncológicas), foi possível avaliar in loco uma amostra de 76 

prontuários de pacientes submetidos a cirurgias oncológicas no Hospital Bom Samaritano. Como foi verificada a 

incidência de irregularidade, da mesma natureza, em 43 destes prontuários (56,6% da amostra inicial), a análise foi 

estendida para 100% dos espelhos de AIH referentes às cirurgias oncológicas realizadas nos anos 2018 e 2019. 

Ressalta-se que a irregularidade primordial verificada pela equipe de auditoria se refere à emissão indevida de mais 

de uma AIH para o mesmo paciente, para o mesmo ato cirúrgico/anestésico, em uma mesma internação e que, 

para embasá-la, os espelhos de AIH referentes a 100% das cirurgias realizadas foram fontes de evidências 

suficientes, não sendo necessário analisar 100% dos prontuários.  

- Com relação à competência do Componente Estadual de Auditoria:  

O auditado questiona a competência do Componente Estadual de Auditoria para realização desta auditoria e 

ressalta que a SMS de Governador Valadares possui gestão plena do sistema SUS, inclusive quanto à realização de 

auditoria. Cabe mencionar que, conforme já esclarecido pelo Assessor Chefe da Assessoria de Auditoria Assistencial, 

por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 1/2022 de 05/01/2022, emitido em resposta ao OFÍCIO-HBS-703-12-2021 de 

27/12/2021, do Hospital Bom Samaritano: No tocante às competências e atribuições dos órgãos integrantes do 

Sistema Nacional de Auditoria (SNA) nas três esferas, entendemos que há concorrência das atribuições. Embora 

exista a competência primária do componente municipal de auditoria, haja vista o que dispõe o Decreto Federal nº 

1.651/1995, art. 5º, III, b, e art. 7º, não se pode negar a competência concorrente deste Componente Estadual de 

Auditoria, considerando tanto o Decreto Federal nº 1.651/1995, art. 5º, II, a e d, como também a própria Resolução 

SES-MG nº 2.906/2011, art. 4º, incisos I, III e IV. No caso em questão, haja vista a natureza da denúncia, foi essencial 

que a auditoria realizada contemplasse não apenas verificações no Hospital Bom Samaritano, mas também na 

própria Secretaria Municipal de Saúde, motivo pelo qual esclarecemos que a atividade em tela foi programada 

tendo a Secretaria Municipal de Saúde como "Entidade Auditada", e o Hospital Bom Samaritano como "Unidade 

Visitada". 

As finalidades específicas do SAA/SES - MG estabelecidas no artigo 4º da Resolução SES-MG nº 2906/2011, de 

24/08/2011, que aprova o Regulamento do Sistema Estadual de Auditoria Assistencial, serão explicitadas a seguir:  
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I - auditar os sistemas municipais de saúde auxiliando os respectivos gestores e gerentes no exercício de suas 

atribuições;  

III - auditar os prestadores de serviços, públicos ou privados, vinculados ao SUS-MG verificando a 

adequação,a resolubilidade e a qualidade dos serviços prestados;  

IV - auditar os sistemas municipais e prestadores de serviços, públicos e privados, participantes dos 

programas de Governo do Estado de Minas Gerais, verificando a adequação, a resolubilidade, a qualidade dos 

serviços e a correta utilização dos recursos financeiros oriundos do SUS. 

Dessa forma, fica claro que dentre as finalidades e competências da SES-MG está a realização de auditorias nos 

sistemas municipais de saúde e nos prestadores de serviços, públicos ou privados, vinculados ao SUSMG. Portanto, 

não há razão para se questionar a realização da presente auditoria pela equipe da SES-MG. 

- Com relação à irregularidade verificada: 

O auditado contesta a irregularidade apontada, alegando que os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados 

pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, foram efetivamente realizados e encaminha em anexo o 

Relatório da Auditoria Especial nº 02/20222/DCAA/SMS/GV, realizada por auditores da SMS de Governador 

Valadares nos prontuários dos pacientes submetidos à cirurgia oncológica no Hospital Bom Samaritano nos anos de 

2018 e 2019.  

Entretanto, a equipe de auditoria esclarece que, apesar do texto desta constatação ser: "Os procedimentos 

cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados", a irregularidade central verificada nesta auditoria se refere à forma de 

faturamento desses procedimentos, conforme descrito de forma clara no texto da Evidência, da qual se extraem os 

seguintes trechos: "foram geradas mais de uma AIH, para o mesmo ato cirúrgico/anestésico, em uma mesma 

internação, (...), ou seja, foi constatada cobrança indevida de procedimentos cirúrgicos oncológicos, uma vez que, 

conforme a normatização do SUS, a emissão de mais de uma AIH só é permitida em casos específicos, diferentes 

dos encontrados nesta auditoria".  

A fundamentação legal utilizada para essa não conformidade corrobora essa afirmação. Vide, por exemplo, o 

Manual Técnico Operacional do SIH-SUS, versão jan/2017 (aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º 

e 2º) que no item 5 contém as condições em que a emissão de mais de uma AIH para o mesmo paciente na mesma 

internação é permitida (condições diferentes da encontrada nessa auditoria, como já dito na Evidência desta 

constatação). Além do Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de Glosas em Auditoria no SUS, publicado 

pelo Ministério da Saúde em 2005, item 6, subitem 12, página 29, que traz como motivo de glosa a "Emissão 

indevida de mais de uma AIH para o mesmo paciente" e indica a glosa total para esse tipo de irregularidade.  

A equipe de auditoria concorda que todos os procedimentos realizados, conforme necessidade clínica, devem ser 

registrados para justa e efetiva remuneração, entretanto reafirma que houve irregularidade na forma de 

faturamento das cirurgias oncológicas realizadas no Hospital Bom Samaritano, nos anos de 2018 e 2019. Ressalta-

se que a equipe desta auditoria não desconsiderou a realização dos procedimentos, conforme pode ser verificado 

no trecho da Evidência que contêm a explicação da metodologia utilizada: "foi excluída da planilha uma AIH (do 

mesmo período de internação) para cada paciente (para que esse pagamento fosse mantido)". Deste modo, a 

proposição de devolução não se refere aos procedimentos cirúrgicos na íntegra, mas às AIH subsequentes geradas 

irregularmente.  

Nesse sentido, o auditado afirma a legalidade de geração de AIH subsequentes na mesma internação e sob o mesmo 

ato anestésico, quando os códigos forem incompatíveis entre si e encaminha um Parecer do Ministério da Saúde 

(Nota Técnica nº 2132, de 19/11/2021) corroborando essa afirmação. Todavia, as AIH subsequentes abordadas 

nessa auditoria se referem a códigos compatíveis entre si, relacionados a atos cirúrgicos praticados sob o mesmo 
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ato anestésico, com vínculo de continuidade, interdependência e complementaridade (Vide Anexos III a XXVI). 

Nesses casos, portanto, a emissão de AIH subsequentes é indevida, como descrito no Manual Técnico Operacional 

do SIH-SUS, versão jan/2017 (aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, 

artigos 1º e 2º). 

A fim de demonstrar que os apontamentos da equipe de auditoria estão coerentes com as normas adotadas pelas 

áreas técnicas da SES/MG, foram enviados questionamentos à Diretoria de Processamento e Monitoramento de 

Recursos de Média e Alta Complexidade da SES/MG, por meio do 

Memorando.SES/URSDIA-ARAS-SUS/MG nº 7/2022, os quais foram respondidos, por meio do 

Memorando.SES/SUBREG-SCP-DPMR.nº 386/2022, de 31/03/2022 (Anexo XXX deste Relatório), conforme 

demonstrado a seguir: 

- É correta a emissão de mais de uma AIH para procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no mesmo 

atoanestésico?  

Não. Existem insumos e atos realizados no momento da execução das cirurgias sequenciais que, se cobrados em 

AIH diferentes, implicariam duplo financiamento, como por exemplo, a própria anestesia, o serviço profissional e 

os serviços de hotelaria. 

- Em que casos é permitida a emissão de AIHs subsequentes, no faturamento de procedimentos 

cirúrgicosoncológicos?  

No caso de realização de uma segunda cirurgia durante o período de internação e em outro ato anestésico, deve-

se emitir uma nova AIH. 

Observação: No questionamento abaixo foi dado um exemplo real de procedimentos verificados nesta auditoria e 

faturados em AIH subsequentes. A resposta da SES-MG ratifica a informação de que esses procedimentos deveriam 

ser cobrados em uma única AIH. 

- Como exemplo, podemos citar: digamos que um paciente é internado para realização de uma 

prostatectomia(Procedimento 0416010121) e durante a cirurgia (no mesmo ato anestésico), observa-se que é 

preciso fazer também uma linfadenectomia retroperitoneal (Procedimento 0416020224) nas margens próximas à 

lesão principal. Nesse caso, o hospital poderia emitir duas AIHs: uma AIH para cobrar a prostatectomia e outra AIH 

para cobrar a linfadenectomia? Caso contrário, como deveria ser a forma de registro de todos os procedimentos 

realizados? 

Não poderão ser emitidas duas AIH para o mesmo ato anestésico. O registro deve ocorrer somente em uma AIH, 

com a utilização do código de procedimento 04.15.02.005-0 - PROCEDIMENTOS SEQUENCIAIS EM ONCOLOGIA 

descrito na tabela SUS como "atos cirúrgicos com vínculo de continuidade, interdependência e 

complementariedade, realizados em conjunto pela mesma equipe ou equipes distintas, aplicados a órgão único ou 

região anatômica única ou regiões contíguas, bilaterais ou não, devidos à mesma neoplasia, executados através de 

única ou várias vias de acesso e praticados sob o mesmo ato anestésico". O código 04.15.02.005-0 deve apenas 

abrir a AIH onde devem ser registrados todos os procedimentos cirúrgicos sequenciais com seus códigos específicos. 

É permitido o registro de até 05 procedimentos na mesma AIH. O primeiro procedimento informado na tela de 

procedimentos realizados tem de ser compatível com PROCEDIMENTOS SEQUENCIAIS EM ONCOLOGIA. A partir daí 

o segundo, terceiro, quarto e quinto procedimentos principais realizados têm de ser compatíveis com o primeiro 

procedimento principal realizado. Estas definições se encontram na tabela SUS (SIGTAP). Para cada procedimento 

cirúrgico deve ser informada a equipe completa incluindo cirurgião, auxiliares e anestesista. Nestes casos, o 

anestesista deverá ser sempre o mesmo profissional em todas as equipes.  

Para reforçar os apontamentos da equipe desta auditoria, salientamos que foi realizada uma consulta, em 
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14/06/2021, pela própria SMS de Governador Valadares, ao Departamento de Regulação, Avaliação e Controle do 

Ministério da Saúde, por meio de e-mail, com o seguinte questionamento: "Durante auditoria in loco foi observado 

que algumas AIHs com realização de procedimentos cirúrgicos auditados estão com vários encerramentos 

administrativos de um mesmo paciente durante um único ato operatório. Ressaltamos que após encerramento 

administrativo e abertura de uma nova AIH é lançado apenas um novo código e encerrado 
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novamente administrativamente para gerar outra AIH em seguida. Diante do exposto solicitamos orientações para 

conclusão das auditorias".  

A resposta do Ministério da Saúde foi emitida em 17/06/2021 (Anexo XXIX deste relatório), com o seguinte 

esclarecimento: "Ressaltamos que não há previsão de encerramento administrativo nessa condição. Apenas pode 

haver encerramento administrativo, no mesmo ato, quando houver mais de 5 procedimentos no mesmo ato 

cirúrgico ou quando há Trauma crânio encefálico (TCE, em que pode ser lançado no politraumatizado mesmo não 

sendo cirúrgico) é que se faz encerramento administrativo para nova AIH no mesmo ato. Portanto, o encerramento 

administrativo no caso relatado no e-mail abaixo é injustificável e não é correto". 

- Com relação à proposição de devolução de recursos financeiros: 

Como foram verificadas emissões indevidas de AIHs para os mesmos pacientes, em uma mesma internação e no 

mesmo ato cirúrgico/anestésico, conforme descrito acima, a equipe de auditoria mantém a proposição de 

devolução dos recursos financeiros referentes às AIHs emitidas indevidamente, conforme disposto no Manual de 

Orientações Técnicas sobre aplicação de Glosas em Auditoria no SUS (item 6, subitem 12, página 29) publicado pelo 

Ministério da Saúde em 2005 e no Manual Técnico Operacional do SIH-SUS, versão jan/2017, itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 

6.3 e 8.4 (aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º). 

- Com relação à alegação de "enriquecimento ilícito do Estado": 

O auditado apresenta a seguinte alegação em sua manifestação: "Dito isso, novamente a Beneficência Social Bom 

Samaritano impugna expressamente o conteúdo da Constatação n° 600581, bem como a determinação de que seja 

devolvido aos cofres públicos a quantia de R$ 4.051.330,22 (Quatro milhões, cinquenta e um mil trezentos e trinta 

reais e vinte e dois centavos), pois isso representaria manifesto enriquecimento ilícito do Estado, tendo em vista 

que as cirurgias oncológicas foram devidamente realizadas pela Beneficência Social Bom Samaritano".  

Entretanto, a equipe de auditoria esclarece que a devolução do recurso está sendo proposta para outro ente 

federativo, e não cabe ao auditado cogitar a possibilidade de enriquecimento ilícito do Estado de Minas Gerais. 

Além disso, como já foi dito, a equipe desta auditoria não desconsiderou a realização dos procedimentos, conforme 

pode ser verificado no trecho da Evidência que contêm a explicação da metodologia utilizada: "foi excluída da 

planilha uma AIH (do mesmo período de internação) para cada paciente (para que esse pagamento fosse mantido)". 

Deste modo, a proposição de devolução não se refere aos procedimentos cirúrgicos na íntegra, mas às AIH 

subsequentes geradas irregularmente.  

Por fim, analisando o conjunto das manifestações e dos documentos apresentados, considera-se que não foram 

apresentados elementos suficientes para afastar a não conformidade.  

Propõe-se ao auditado a penalidade de Advertência Escrita, com subsequente comunicação do fato ao Ministério 

Público Estadual em razão do disposto no Decreto nº 1651/95, Art. 3º, Inc. III.  

A Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares deverá adotar as medidas necessárias para o 

ressarcimento ao FMS, pelo Prestador Hospital Bom Samaritano, do valor original de R$ 4.318.238,48 (Quatro 

milhões, trezentos e dezoito mil e duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme proposição 

de devolução. 

Acatamento da Justificativa: Não 

Responsável(eis) 

 

HOSPITAL SAMARITANO - BENEFICENCIA SOCIAL BOM SAMARITANO 22.709.109/0002-16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR VALADARES - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

20.622.890/0001-80 

GOVERNADOR VALADARES 
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Recomendação: Realizar o faturamento dos procedimentos cirúrgicos oncológicos de acordo com o Manual Técnico Operacional do SIHSUS, 

versão jan/2017, itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º) e com o Manual 

de Orientações Técnicas sobre aplicação de glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAMARITANO - BENEFICENCIA SOCIAL BOM SAMARITANO 22.709.109/0002-16 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 628972 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Relação com usuários/queixas/cobranças indevidas 

Constatação: Ausência de cobrança indevida aos usuários do SUS entrevistados, que realizaram cirurgias oncológicas no Hospital 

Bom Samaritano. 

Evidência: Durante a auditoria, a equipe de auditores teve acesso aos espelhos de AIHs referentes às cirurgias oncológicas 

realizadas no Hospital Bom Samaritano nos anos de 2018 e 2019. Algumas dessas AIHs foram selecionadas de forma aleatória. 

A partir das informações contidas nesses espelhos (dentre elas os números de telefones dos usuários), foram feitos contatos 

telefônicos com usuários que se internaram para cirurgia oncológica. Foram feitas 85 contatos telefônicos entre os dias 01 a 

11/06/2021, sendo possível falar com 20 usuários. Ressalta-se que não foi possível fazer contato com 65 usuários, uma vez que 

os mesmos não atenderam à ligação, não utilizavam mais o telefone informado na AIH ou a chamada telefônica não se 

completou.  

As entrevistas com esses 20 usuários foram registradas em formulário próprio elaborado para essa atividade, sendo verificado 

que: 

- 100% dos usuários relataram terem se submetido a cirurgia oncológica no Hospital Bom Samaritano; 

- 100% relataram que a cirurgia foi feita pelo SUS; 

- 100% relataram que não pagaram nada para realização do procedimento;- 100% relataram que ficaram satisfeitos com o 

atendimento do Hospital. 

* Tal fato está de acordo com a Constituição Federal de 1988 (Artigos 196 e 199, § 1º), com a Lei Federal nº 8.080/90 (Artigo 43) 

e com a Portaria MS/SAS nº 113/97 (item 2.1). 

Fonte da Evidência: *Cópias Digitais dos Espelhos de AIH dos anos de 2018 e 2019, referentes a cirurgias oncológicas realizadas no 

Hospital Bom Samaritano; 

*Formulários de entrevistas realizadas com 20 usuários, entre os dias 01 a 11/06/2021. Conformidade: 

Conforme 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 600253 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 
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Item: Qualidade da Atenção/Resolutividade 

Constatação: O Hospital Bom Samaritano cumpriu as metas assistenciais referentes ao Programa Pro-Hosp, nos anos de 2018 e 2019. 

Evidência: Durante a auditoria, constatou-se que o Hospital Bom Samaritano cumpriu as metas assistenciais referentes ao Programa Pro-Hosp, 

nos anos de 2018 e 2019, conforme registrado nos Relatórios Quadrimestrais de Avaliação do Programa, emitidos pela SES-MG. 

Verificou-se que os resultados alcançados pelo Hospital lhe garantiram as pontuações máximas, que correspondem ao 

recebimento de 100% dos recursos financeiros referentes ao Programa.  

Os indicadores avaliados foram: Taxa de ocupação dos leitos (incluindo UTI), Taxa de ocupação dos leitos de UTI adulto, Taxa de 

referências e Visita aberta. Para os três primeiros indicadores, o cálculo é feito automaticamente pela SES/MG, com base nos 

dados disponíveis nos Sistemas de Informação em Saúde (Sistema de Informações Hospitalares do SUS SIH/SUS e Sistema do 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES). O único indicador calculado com base em informações prestadas pelo 

Hospital é o de Visita Aberta. Com relação a este indicador, durante a auditoria, foi realizada a validação dos dados referentes 

ao segundo quadrimestre de 2019, sendo verificado que a Instituição cumpriu a meta de oferecer 4 horas diárias de visita aos 

pacientes internados na Instituição, inclusive na Unidade de Tratamento Intensivo (UTI). Essa verificação foi feita por meio de 

informações fornecidas pelo Hospital aos usuários no Manual do paciente/acompanhante e no folder afixado na recepção do 

Hospital, bem como em entrevista com a enfermeira responsável pela Gerência Assistencial do Hospital.  

* Tal fato está de acordo com a Resolução SES/MG nº 5.184/ 2016, artigo 8º e Anexo II e com a Resolução SES/MG 

nº6.792/2019, Artigo 1º. 

Fonte da Evidência: *Cópias Digitais de Relatórios Quadrimestrais de Avaliação do Pro-Hosp, referentes aos anos de 2018 e 2019, 

emitidos pela SES-MG; 

*Cópia de documentos intitulados Instrumento Declaratório do Indicador Visita Aberta, assinados pelo Superintendente 

Administrativo do Hospital Bom Samaritano (Sr. E.D.A), em 11/07/2019 e 23/11/2019, referentes aos dois primeiros 

quadrimestres de 2019; 

*Cópia Digital do modelo do Manual do paciente/acompanhante do Hospital Bom Samaritano, com informação sobre os 

horários de visita na Instituição; 

*Registros fotográficos do Comunicado afixado na recepção do ambulatório do Hospital Bom Samaritano, com 

informação aos usuários sobre os horários de visita na Instituição, realizados no dia 10/03/2020 (Anexo XXVII deste 

Relatório); 

* Observação in loco, em 10/03/2020. 

Conformidade: Conforme 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 600254 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Qualidade da Atenção/Resolutividade 

Constatação: O Hospital Bom Samaritano cumpriu as metas assistenciais referentes ao Programa Rede Resposta, conforme sua 

Tipologia (Hospital de Referência às Doenças Cardiovasculares - IAM - Nível I), nos anos de 2018 e 2019. 

Evidência: Durante a auditoria, constatou-se que o Hospital Bom Samaritano cumpriu as metas assistenciais referentes ao Programa Rede 

Resposta, nos anos de 2018 e 2019, conforme Relatórios Quadrimestrais Consolidados de Avaliação do Programa emitidos pela 

SES/MG. Verificou-se que o Hospital alcançou 100% das metas, o que lhe garantiu o recebimento de 100% dos recursos 

financeiros referentes ao Programa. Os indicadores avaliados foram: Atendimento 24 horas, 7 dias por semana, conforme 

requisito obrigatório mínimo previsto para a Tipologia na RUE e Acolhimento com classificação de risco registrado no SIA/SUS,  

nos termos do procedimento 0301060118. Para o primeiro indicador, o cálculo é realizado com base em informações prestadas 
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pelo próprio Hospital. Já para o segundo, o cálculo é feito automaticamente pela SES/MG, com base em dados disponíveis no 

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS).  

Durante a auditoria, foi realizada a validação dos dados desses indicadores, referentes ao segundo quadrimestre de 2019, sendo 

confirmado o cumprimento dos mesmos. Verificou-se através da análise de relatórios, de fichas de atendimento e da observação 

da rotina de trabalho no ambulatório, que a equipe de enfermeiros do Hospital tem realizado acolhimento com classificação de 

risco dos pacientes que são atendidos. Ademais, foi verificada a existência de escalas mensais de plantão completas, tanto da  

equipe médica, quanto da equipe de enfermagem, tendo sido declarado pelo Superintendente Administrativo do Hospital que 

essas escalas vêm sendo cumpridas regularmente. Essas informações tem sido repassadas quadrimestralmente para os 

coordenadores estaduais do Programa Rede Resposta. 

*Tal fato está de acordo com Resolução SES/MG nº 5.233/2016, Artigo 1º e Anexo Único, Item I - Indicadores de Qualidade: 

Indicadores dos Programas Rede de Resposta Hospitalar e Pro-Urge; com a Resolução SES/MG Nº 6.545/2018, Artigo 1º, Artigo 

2º, Inciso I e Anexo Único, Item Indicadores dos Programas Rede de Resposta e PROURGE; com a Resolução SES/MG nº 

6.565/2018, Artigo 1º, Artigo 2º, Inciso I e Anexo Único, Item Indicadores dos Programas Rede de Resposta e PROURGE; e com 

a Resolução SES/MG nº 6.713/2019, Artigo 10 e Anexo XI - Dos Indicadores do Programa Rede de Resposta às Urgências e 

Emergências. 

Fonte da Evidência: *Cópias Digitais dos Relatórios Quadrimestrais de Avaliação do Programa Rede Resposta, do período de janeiro 

de 2018 a dezembro de 2019, emitidos pela SES/MG;  

*Cópias Digitais das Escalas mensais de plantão - Médico plantonista (clínica médica), enfermeiro e equipe de 

enfermagem. Plantão Médico alcançável na entidade das especialidades nas 24 horas: Cardiologista. Plantão Médico 

de Sobreaviso das especialidades nas 24 horas: Médico cardiologista intervencionista, anestesista e cirurgião 

cardiovascular, referentes ao período de maio a agosto de 2019;  

* Cópias Digitais dos Relatórios do SIA/SUS com dados do procedimento Acolhimento com classificação de risco 

registrado no SIA/SUS (03.01.06.011-8), do período de janeiro a novembro de 2019; 

*Cópia Digital Relatório consolidado do resultado da classificação de risco: número de pacientes por faixa de classificação, 

por mês, do ano de 2019; 

*Cópias Digitais de certificados de enfermeiros que atuam na Instituição e realizaram treinamento em 

Classificação de Risco em Urgência e Emergência (Protocolo de Manchester); 

*Cópia Digital do modelo de Ficha de Registro de Classificação de risco utilizada pelos profissionais que realizam esse 

atendimento no Hospital Bom Samaritano; 

*Registro fotográfico de cartaz presente na recepção do ambulatório do Hospital Bom Samaritano, com informações 

sobre a classificação de risco, de 11/03/2020 (Anexo XXVIII deste Relatório). 

*Declaração do Sr. E.D.A. Superintendente Administrativo do Hospital Bom Samaritano, de 23/06/2021; * 

Observação in loco, em 11/03/2020. 

Conformidade: Conforme 

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 600168 

Subgrupo: Convênios 

Item: Movimentação financeira 

Constatação: O Hospital Bom Samaritano não possui conta corrente específica e exclusiva para movimentação do recurso estadual  

de incentivo financeiro do Programa Rede Resposta. 

Evidência: Mediante avaliação da documentação financeira de 2018 e 2019 apresentada, constatou-se que o Hospital Bom Samaritano não 

possui conta corrente específica e exclusiva para movimentação do recurso estadual de incentivo financeiro do Programa Rede 
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Resposta. O recurso financeiro é movimentado na conta corrente denominada: Beneficência Social Bom Samaritano: 8037-3, 

agência: 2296-9, Banco do Brasil, onde o Hospital recebe e movimenta outros recursos financeiros. Esse fato impossibilitou que 

a equipe de auditoria verificasse a utilização dos recursos financeiros do Programa Rede Resposta, para a execução de 

procedimentos, pelo Hospital, conforme preconizado.  

* Constatação em desacordo com o Termo de Compromisso nº 315/5233, Cláusula Segunda, Das Obrigações II - Da 

Entidade Beneficiada, alínea x; e com o Decreto Estadual nº 45.468/2010, art. 1º e 12. 

Fonte da Evidência: - Termo de Visita da Atividade nº 617, datado de 12/03/2020; 

- Entrevista com a Sra. J.C.A. - Consultora em Prestação de Contas do Hospital Bom Samaritano, em 12/03/2020. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Justificativa 1- Por meio do Ofício nº 005/2022/GAB/SMS, datado de 04/01/2022, a Sra. C.M.S., representante legal da SMS de 

Governador Valadares (pessoa jurídica), se manifestou da seguinte forma: 

"Em que pese existir uma conta específica para a transferência, realmente não havia uma conta "exclusiva" para o recebimento 

dos recursos do Programa Rede Resposta, isso, até os dias atuais. Seguindo recomendação desta atual gestora o Departamento 

Administrativo e Financeiro (DAF) desta SMS já oficiou o referido Hospital para a abertura da referida conta exclusiva para 

depósitos dos recursos do Programa Rede Resposta". 

Justificativa 2 - Por meio do Ofício HBS nº 157-03-2022, datado de 23/03/2022, o Sr. E.D.A. (pessoa física e responsável legal pela 

pessoa jurídica - Hospital Bom Samaritano), se manifestou da seguinte forma:  

O Prestador, Hospital Bom Samaritano, sempre foi acompanhado na execução do Programa Rede Resposta, desde a sua inclusão 

em 2014, e possui conta específica, conforme PLANO OPERATIVO ANUAL, ANEXO I, estabelecido pelos instrumentos de 

Contratualização, nos moldes estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Convênios de nº 015/2017 e 

017/2019, firmados entre a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares e a Beneficência Social Bom Samaritano - 

Hospital Bom Samaritano.  

A exigência de que a conta fosse exclusiva para movimentação dos recursos está contida somente no Termo de 

Compromisso n.º 315/5233, firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares e a Secretaria de Estado de 

Saúde de Minas Gerais. 

Ocorre que o Hospital Bom Samaritano não firmou compromisso junto à Secretaria Municipal de Saúde nem com a Secretaria 

de Estado de Saúde de Minas Gerais, para movimentação do recurso do Programa Rede Resposta em conta exclusiva. Portanto, 

nunca foi exigido ou solicitado da Defendente manter conta exclusiva, embora sempre tivesse conta específica. 

O Hospital Bom Samaritano sempre apresentou relatórios quadrimestrais de execução dos respectivos convênios (015/2017 e 

017/2019), ANEXO IX, à Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares. 

A Resolução SES nº 2.607, de 07 de dezembro de 2010, que aprovou as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 

Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais, definiu claramente os papéis dos entes participantes,  

bem como as competências do PRESTADOR DE SERVIÇOS BENEFICIÁRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, da 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, da ASSESSORIA DE 

CONTRATOS ASSISTENCIAIS ACA/SUBSPAS/SES-MG, da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO e do COMITÊ GESTOR MACRORREGIONAL DAS 

URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS.  

Desde a habilitação, ocorrida em 2014, nunca houve por parte dos órgãos de controle citados acima, a indicação de qualquer 

necessidade de adequação pelo Hospital Bom Samaritano ou mesmo recomendação de melhorias a serem adotadas, sendo que 

todas as prestações de contas inseridas no sistema GEICOM foram aprovadas, conforme observado pelos próprios auditores na 
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Constatação N.º 600254, e os repasses dos recursos realizados normalmente, sempre após análise das metas estabelecidas e 

cumpridas.  

Vale ressaltar aqui, o que estabeleceram as Resoluções SES, em relação a esta temática, ao longo dos anos de vigência do 

Programa Rede Resposta: em TODAS AS RESOLUÇÕES, quais sejam: 

1) Resolução SES/MG n.º 2607 de 07 de dezembro de 2010; 

2) Resolução SES/MG nº 6.478, de 13 de novembro de 2018; e3) Resolução SES/MG nº 6.529, de 

05 de dezembro de 2018. 

Frise-se! em todas, a OBRIGAÇÃO DE TER CONTA ESPECÍFICA E EXCLUSIVA para movimentação dos recursos do 

Programa Rede Resposta foi fixada para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, BENEFICIÁRIO do repasse do Fundo Estadual de Saúde. 

Vejamos a exata redação da Resolução SES/MG n.º 6.529/2018:  

Art. 15 - A Rede de Urgência e Emergência terá incentivo do Estado de Minas Gerais, provenientes do Fundo Estadual de 

Saúde e do Fundo Nacional de Saúde, repassados, quando for o caso, ao Fundo Municipal de Saúde dos Municípios, para conta 

específica e exclusiva, a ser aberta em nome do Fundo Municipal de Saúde - Rede de Resposta as Urgências e Emergências, 

mediante assinatura de Termo de Compromisso. 

§ 1° - Compete aos Municípios providenciarem o repasse dos recursos financeiros às Entidades participantes da Rede de 

Urgência e Emergência. 

§ 2° - Excepcionalmente o incentivo financeiro poderá ser repassado para a entidade beneficente.  

A referida norma, assim como as anteriores prevê a possibilidade de repasse direto à entidade beneficente, mas esta NUNCA 

foi a situação em que se enquadrou o Hospital Bom Samaritano. Em todos estes anos de financiamento, o Termo de 

Compromisso sempre fora firmado para com o Fundo Municipal de Saúde de Governador Valadares, a quem cabe a 

movimentação em conta específica e exclusiva dos recursos. 

Portanto, resta manifesto que houve o cumprimento integral de todos os requisitos estabelecidos pelo Programa Rede Resposta, 

pois o fato do Prestador (Beneficência Social Bom Samaritano) estar inserido no programa até a competência novembro/2021, 

e agora habilitado pelo Estado de Minas Gerais no Programa Valor em Saúde conforme Resolução SES/MG nº 7.826, de 05 de 

novembro de 2021, é a evidência necessária de que a ausência de conta exclusiva para movimentação dos recursos, não causou 

nenhum prejuízo ao Programa Rede Resposta e ao Estado de Minas Gerais. 

Vale ressaltar ainda que o Programa Estadual Rede Resposta foi descontinuado pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais, sendo incorporado pelo agora denominado Programa Valora Minas, a partir da competência novembro/2021, sendo 

que o Hospital Bom Samaritano já providenciou conta bancária específica para movimentação dos recursos estaduais. É 

importante salientar que a contratualização de 2018 (convênio: 015/2017) e 2019 (convênio: 017/2019) indicou a conta 

especifica para as transferências do Município, conforme imagem a seguir (Observação: No documento original da manifestação 

foi apresentado o Anexo I- Plano Operativo Anual (POA), com destaque à referência à Conta bancária: Banco do Brasil, Conta 

Corrente: 8037-3, Agência: 2296-9). 

Dito isso, requer seja julgado procedente a presente Defesa/Justificativa, para tornar CONFORME a constatação n.º 600168. 

Análise da Justificativa: Análise da Justificativa 1: Avaliando a manifestação da SMS Governador Valadares, a equipe de auditoria 

concluiu que a justificativa apresentada só ratifica a inconformidade apresentada, pois a SMS reafirma que o Hospital 

Bom Samaritano não tinha uma conta exclusiva para o recebimento dos recursos financeiros de 

Incentivo do Programa Rede Resposta no período auditado, contrariando o que prega o Termo de Compromisso 

assinado. 
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Análise da Justificativa 2: Avaliando a manifestação do Sr. E.D.A. (pessoa física e representante legal da pessoa 

jurídica) a equipe de auditoria concluiu que apesar do Sr. E.D.A. apresentar como justificativa o fato do Termo de 

Compromisso nº 315/5233 ter sido assinado entre o Estado de Minas Gerais e a SMS Governador Valadares e por 

isso o Hospital Bom Samaritano nunca ter tido ciência da exigência de possuir conta exclusiva para recebimento do 

recurso financeiro de Incentivo do Rede Resposta, caberia à gestão do Hospital Bom Samaritano, como beneficiário 

do Programa, ter buscado o conhecimento junto à SMS Governador Valadares ou mesmo junto à SES-MG e cumprir 

as obrigações previstas para entidade no Termo de Compromisso nº 315/5233. Por outro lado, em sua 

manifestação, o Sr. E.D. A. afirma que já foi aberta pelo Hospital uma conta específica para recebimento e 

movimentação dos recursos financeiros de Incentivo do Programa Valora Minas (tendo em vista a descontinuidade 

do Programa Rede Resposta). 

Por fim, analisando o conjunto das manifestações e dos documentos apresentados, considera-se que foram 

apresentados elementos suficientes para afastar a não conformidade. Acatamento da Justificativa: Sim 

Responsável(eis) 

 

ELVIS DEIVIS ANDRADE 037.218.166-09 HOSPITAL SAMARITANO - BENEFICENCIA SOCIAL BOM SAMARITANO 22.709.109/0002-16 

  

  

 

Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 600167 

Subgrupo: Convênios 

Item: Movimentação financeira 

Constatação: O Hospital Bom Samaritano utilizou o recurso estadual de incentivo financeiro ao Pro-Hosp, na execução de 

procedimentos, conforme preconizado, no período de janeiro de 2018 a dezembro de 2019. 

Evidência: Mediante avaliação da documentação financeira de 2018 e 2019 apresentada, constatou-se que o Hospital Bom Samaritano possui 

conta específica e exclusiva para a movimentação do recurso estadual de incentivo financeiro ao ProHosp: 35.984-X, agência: 

2296-9, Banco do Brasil e que utilizou esses recursos financeiros para aquisição e pagamento de produtos médico-hospitalares, 

material de informática, equipamento hospitalar e medicamentos. 

*Tal fato está de acordo com a Resolução SES/MG nº 5.732/2017, art.3º e com o Termo de Compromisso nº 315/5732, Cláusula 

II - Das Obrigações, item II - Das Entidades Beneficiárias, alíneas a, k, w e x. 

Fonte da Evidência: - Extrato bancário originais da conta corrente: 35.984-X, agência: 2296-9, Banco do Brasil, do período de janeiro de 

2018 a dezembro de 2019; 

- Cópias das Notas Fiscais (NF) de 2018: nº 11.905 de 02/01/2018, nº 41.463 de 08/01/2018, nº 45.899 de 10/01/2018, 

nº 7.391 de 19/01/2018, nº 46.709 de 14/02/2018, nº 7.537 de 19/02/2018, nº 47.491 de 12/03/2018, nº 7.665 de 

19/03/2018,nº 48.266 de 10/04/2018, nº 7.874 de 23/04/2018, nº 135.828 de 28/06/2018, nº 19.197 de 02/07/2018, 

nº 137.679 de 23/07/2018, nº 16.781 de 30/08/2018, nº 23.568 de 24/09/2018, nº 23.567 de 

24/09/2018, nº 1.006.180 de 26/09/2018, nº 26.602 de 27/09/2018, nº 26.600 de 27/09/2018, nº 105.171 de 

01/10/2018, nº 1.009.714 de 01/10/2018, nº 23.669 de 03/10/2018, nº 105.721 de 04/10/2018, nº 23.752 de 

08/10/2018, n° 106.948 de 15/10/2018, nº 23.812 de 15/10/2018, nº 23.813 de 15/10/2018, nº 23.928 de 

22/10/2018, nº 23.930 de 22/10/2018, nº 23.927 de 22/10/2018, nº 26.888 de 25/10/2018, nº 26.889 de 25/10/2018, 

nº 26.890 de 25/10/2018, nº 3.763 de 26/10/2018, nº 24.122 de 05/11/2018, nº 27.129 de 23/11/2018, nº 24.358 de 

26/11/2018, nº 114.750 de 26/11/2018, nº 144.394 de 26/11/2018, nº 1.047.221 de 03/12/2018, nº 

24.572 de 19/12/2018, nº 3.795 de 24/12/2018, nº 24.704 de 28/12/2018 e nº 24.703 de 28/12/2018. Notas Fiscais 
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(NF) de 2019: nº 25.827 de 02/01/2019, nº 120.852 de 03/01/2019, nº 27.656 de 14/01/2019, nº 24.981 de 

21/01/2019, nº 96.988 de 23/01/2019, nº 1.087.440 de 07/02/2019, nº 1.087.448 de 07/02/2019, nº 25.094 de 

08/02/2019, nº 27.773 de 15/02/2019, nº 27.774 de 15/02/2019, nº 27.797 de 18/02/2019, nº 25.232 de 

21/02/2019, nº 1.087.470 de 22/02/2019, nº 25.264 de 25/02/2019, nº 25.265 de 25/02/2019, nº 25.266 de 

25/02/2019, nº 25.267 de 25/02/2019, nº 25.268 de 25/02/2019, nº 1.097.750 de 11/03/2019, nº 25.431 de 

11/03/2019, nº 25.428 de 11/03/2019, nº 25.429 de 11/03/2019, nº 20.227 de 14/03/2019, nº 7.510 de 18/03/2019, 

nº 65.258 de 22/03/2019, nº 12.732 de 05/04/2019, nº 25.772 de 10/04/2019, nº 96.988 de 30/04/2019 e nº 8.883 de 

09/05/2019. 

Conformidade: Conforme 

VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

1 - Prejuízo: Sim 

1.1 - Fundo de Origem: Federal 

1.1.1 - Devolução p/ o Fundo: Municipal 

1.1.1.1 - Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta Complexidade  

Data Fato Gerador: 28/02/2018 Devolução Nº: 379670 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo III) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

1 Samaritano, nos  

Fundamento Legal: 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo III do 

Relatório. Competência: Janeiro/2018. Apresentação: 02/2018. 

Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

142.116,19 

  

  
Total da Data do Fato  Gerador: 28/02/2018 

 

142.116,19 

Data Fato Gerador: 31/03/2018 Devo lução Nº: 379671  Constatação Nº: 600581 
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Complemento do Bloco: Uso indevido dos recur 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital  

sos do Bloco MAC - C 

dos Espelhos de AIH 

/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil  do Hospital 

Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

 2019. (Detalha mento no Anexo IV)   

Documento Tipo Documento Nº Motivo  Valor 

  

AIH 

  

2 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo IV do 

Relatório. Competência: Fevereiro/2018. Apresentação: 03/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

173.013,98 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/03/2018 173.013,98 

Data Fato Gerador: 30/04/2018 Devolução Nº: 379672 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo V) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 3 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 154.546,16 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo V do Relatório. 

Competência: Março/2018. Apresentação: 04/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/04/2018 154.546,16 

Data Fato Gerador: 31/05/2018 Devolução Nº: 379673 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo VI) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

4 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo VI do 

Relatório. Competência: Janeiro/2019. Apresentação: 02/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

195.814,63 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/05/2018 195.814,63 

Data Fato Gerador: 30/06/2018 Devolução Nº: 379674 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 
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2019. (Detalhamento no Anexo VII) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 5 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 206.885,11 Samaritano, nos anos de 2018 e 

2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo VII do 

Relatório. Competência: Maio/2018. Apresentação: 06/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/06/2018 206.885,11 

Data Fato Gerador: 31/07/2018 Devolução Nº: 379675 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo VIII) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

6 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo VIII do 

Relatório. Competência: Junho/2018. Apresentação: 07/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

144.562,29 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/07/2018 144.562,29 

Data Fato Gerador: 31/08/2018 Devolução Nº: 379676 Constatação Nº: 600581 
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Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo IX) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 7 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 137.709,82 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo IX 

do Relatório. Competência: Julho/2018. Apresentação: 08/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/08/2018 137.709,82 

Data Fato Gerador: 30/09/2018 Devolução Nº: 379677 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo X) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

8 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo X do Relatório. 

Competência: Agosto/2018. Apresentação: 09/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

161.017,47 
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  Total da Data do Fato Gerador: 30/09/2018 161.017,47 

Data Fato Gerador: 31/10/2018 Devolução Nº: 379678 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XI) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 9 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 165.981,03 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XI do 

Relatório. Competência: setembro/2018. Apresentação: 10/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/10/2018 165.981,03 

Data Fato Gerador: 30/11/2018 Devolução Nº: 379679 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XII) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 

  

10 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XII do 

Relatório. Competência: Outubro/2018. Apresentação: 11/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

140.408,59 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/11/2018 140.408,59 

Data Fato Gerador: 31/12/2018 Devolução Nº: 379680 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XIII)  

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 11 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 110.187,93 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XIII do 

Relatório. Competência: novembro/2018. Apresentação: 12/2018. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/12/2018 110.187,93 

Data Fato Gerador: 31/01/2019 Devolução Nº: 379681 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 



 

 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 
Página 47 de 174 

Fonte: Sisaud/SUS 

   
Auditoria nº 617 

Acessado em 03/07/2024 16:17:52 por ALEX RODRIGUES DO NASCIMENTO 
      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

2019. (Detalhamento no Anexo XIV) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

12 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XIV do 

Relatório. Competência: Dezembro/2018. Apresentação: 01/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

 de  glosas  em  auditoria  no 

SUS/DENASUS/MS2005, item 6, subitem 12, pág. 

29. 

105.243,52 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/01/2019 105.243,52 

Data Fato Gerador: 28/02/2019 Devolução Nº: 362330 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 25 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 72.886,42 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do Relatório. 

Competência: Janeiro/2019. Apresentação: 02/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 
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Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 28/02/2019 72.886,42 

Data Fato Gerador: 28/02/2019 Devolução Nº: 379692 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XV) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

13 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XV do 

Relatório. Competência: Janeiro/2019. Apresentação: 02/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

77.190,74 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 28/02/2019 77.190,74 

Data Fato Gerador: 31/03/2019 Devolução Nº: 362331 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 26 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 49.269,97 
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Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do Relatório. 

Competência: Fevereiro/2019. Apresentação: 03/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação 

de glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/03/2019 49.269,97 

Data Fato Gerador: 31/03/2019 Devolução Nº: 379693 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XVI) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

14 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XVI do 

Relatório. Competência: fevereiro/2019. Apresentação: 03/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

138.325,75 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/03/2019 138.325,75 

Data Fato Gerador: 30/04/2019 Devolução Nº: 362332 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 
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Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 27 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 37.877,64 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do Relatório. 

Competência: Março/2019. Apresentação: 04/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

 

 
  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/04/2019 37.877,64 

Data Fato Gerador: 30/04/2019 Devolução Nº: 379694 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XVII) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

15 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XVII do Relatório. 

Competência: março/2019. Apresentação: 04/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

159.721,11 
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  Total da Data do Fato Gerador: 30/04/2019 159.721,11 

Data Fato Gerador: 31/05/2019 Devolução Nº: 362333 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

28 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Abril/2019. Apresentação: 05/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

36.013,41 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/05/2019 36.013,41 

Data Fato Gerador: 31/05/2019 Devolução Nº: 379695 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XVIII) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 

  

16 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XVIII do Relatório. 

Competência: abril/2019. Apresentação: 05/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

96.227,68 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/05/2019 96.227,68 

Data Fato Gerador: 30/06/2019 Devolução Nº: 362334 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

29 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Maio/2019. Apresentação: 06/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

10.632,97 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/06/2019 10.632,97 Data Fato Gerador: 30/06/2019 Devolução Nº: 379696

 Constatação Nº: 600581 
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Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XIX) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

17 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XIX do 

Relatório. Competência: maio/2019. Apresentação: 06/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

207.795,69 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/06/2019 207.795,69 

Data Fato Gerador: 31/07/2019 Devolução Nº: 362335 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 

  

30 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Junho/2019. Apresentação: 07/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

24.235,55 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/07/2019 24.235,55 

Data Fato Gerador: 31/07/2019 Devolução Nº: 379697 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil Documentos 

Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XX) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

18 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XX do 

Relatório. Competência: junho/2019. Apresentação: 07/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

205.279,89 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/07/2019 205.279,89 

Data Fato Gerador: 31/08/2019 Devolução Nº: 362336 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 
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Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

31 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Julho/2019. Apresentação: 08/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

12.574,25 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/08/2019 12.574,25 

Data Fato Gerador: 31/08/2019 Devolução Nº: 379698 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 2019. 

(Detalhamento no Anexo XXI) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

19 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XXI do 

Relatório. Competência: julho/2019. Apresentação: 08/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

135.331,28 
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  Total da Data do Fato Gerador: 31/08/2019 135.331,28 

Data Fato Gerador: 30/09/2019 Devolução Nº: 362337 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

32 
Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Agosto/2019. Apresentação: 09/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

1.370,23 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/09/2019 1.370,23 

Data Fato Gerador: 30/09/2019 Devolução Nº: 379699 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XXII) 

 
Documento Tipo 

  

Documento Nº Motivo Valor 

AIH 20 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 138.313,46 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XXII do Relatório. 

Competência: agosto/2019. Apresentação: 09/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 
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glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, item 

6, subitem 12, 

pág. 29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/09/2019 138.313,46 

Data Fato Gerador: 31/10/2019 Devolução Nº: 362338 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

33 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Setembro/2019. Apresentação: 09/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

11.186,65 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/10/2019 11.186,65 

Data Fato Gerador: 31/10/2019 Devolução Nº: 379700 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XXIII)  

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 21 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 177.163,27 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XXIII do Relatório. 

Competência: setembro/2019. Apresentação: 10/2019. 
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Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, item 

6, subitem 12, 

pág. 29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/10/2019 177.163,27 

Data Fato Gerador: 30/11/2019 Devolução Nº: 379701 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XXIV) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

22 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo 

XXIV do Relatório. Competência: outubro/2019. Apresentação: 11/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

307.015,21 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 30/11/2019 307.015,21 

Data Fato Gerador: 31/12/2019 Devolução Nº: 362339 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 
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(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 34 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom Samaritano, 

nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do 

Relatório. Competência: Novembro/2019. Apresentação: 12/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

517,86 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/12/2019 517,86 

Data Fato Gerador: 31/12/2019 Devolução Nº: 379702 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XXV) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

  

AIH 

  

23 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo 

XXV do Relatório. Competência: novembro/2019. Apresentação: 12/2019. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

295.915,72 
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  Total da Data do Fato Gerador: 31/12/2019 295.915,72 

Data Fato Gerador: 31/01/2020 Devolução Nº: 362340 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Documentação presente na amostra avaliada de 76 prontuários de pacientes que realizaram cirurgias 

oncológicas no Hospital Bom Samaritano; e Espelhos de AIH referentes aos prontuários analisados. 

(Detalhamento no Anexo II) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 35 Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 10.343,31 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os 

procedimentos efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo II do Relatório. 

Competência: Dezembro/2019. Apresentação: 01/2020. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalar do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS- 

2005, item 6, subitem 12, pág. 29. 

  

 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/01/2020 10.343,31 

Data Fato Gerador: 31/01/2020 Devolução Nº: 379703 Constatação Nº: 600581 

Complemento do Bloco: Uso indevido dos recursos do Bloco MAC - C/C nº 122.424-7 - Agência nº 0166-X - Banco do Brasil 

Documentos Comprobatórios: Arquivo Digital dos Espelhos de AIH do Hospital Bom Samaritano, referentes aos anos de 2018 e 

2019. (Detalhamento no Anexo XXVI) 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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AIH 

  

24 

Os procedimentos cirúrgicos oncológicos faturados pelo Hospital Bom 

Samaritano, nos anos de 2018 e 2019, não condizem com os procedimentos 

efetivamente realizados. AIH identificadas no Anexo XXVI do Relatório. 

Competência: dezembro/2019. Apresentação: 01/2020. 

Fundamento Legal: Manual Técnico Operacional do Sistema de 

Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017, 

itens 3, 5.1, 5.11, 6.2, 6.3 e 8.4 (aprovado pela 

Portaria GM/MS nº 396/2000, artigos 1º e 2º); 

Manual de Orientações Técnicas sobre aplicação de 

glosas em auditoria no SUS/DENASUS/MS-2005, 

item 6, subitem 12, 

pág. 29. 

275.563,70 

  

  Total da Data do Fato Gerador: 31/01/2020 275.563,70 

  
Total do Bloco de Financiamento: MAC - Média e Alta 

Complexidade 
4.318.238,48 

  Total do Fundo p/ Devolução: Municipal 4.318.238,48 

  Total Fundo de Origem: Federal 4.318.238,48 

  Total Prejuízo: Sim 4.318.238,48 

  Total Geral: 4.318.238,48 

  

Qualificação do(s) Responsável(eis) 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR VALADARES - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR VALADARES 

CNPJ: 20.622.890/0001-80 

Endereço Comercial: RUA São João, 192, Esplanada, GOVERNADOR VALADARES/MG 

Devolução Nº(s): 362330, 362331, 362332, 362333, 362334, 362335, 362336, 362337, 362338, 362339, 362340, 379670, 

379671, 379672, 379673, 379674, 379675, 379676, 379677, 379678, 379679, 379680, 379681, 379692, 379693, 379694, 

379695, 379696, 379697, 379698, 379699, 379700, 379701, 379702, 379703 

Nome: HOSPITAL SAMARITANO - BENEFICENCIA SOCIAL BOM SAMARITANO 

CNPJ: 22.709.109/0002-16 

Endereço Comercial: CNES: 2118661, MAMOGRAFIA, GOVERNADOR VALADARES/MG 

Devolução Nº(s): 362330, 362331, 362332, 362333, 362334, 362335, 362336, 362337, 362338, 362339, 362340, 379670, 

379671, 379672, 379673, 379674, 379675, 379676, 379677, 379678, 379679, 379680, 379681, 379692, 379693, 379694, 

379695, 379696, 379697, 379698, 379699, 379700, 379701, 379702, 379703 
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VII - RESULTADO DA DENÚNCIA 

Fato: Ausência de controle, avaliação e auditoria por parte da SMS de Governador Valadares da assistência prestada e do faturamento realizado 

pelo Hospital Bom Samaritano aos usuários do SUS 

Tipo: Gestão - Assistência Demanda Nº: 82996 

Fato: Irregularidades no faturamento de exames anatomopatológicos realizados pelo Laboratório Examinare; 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 82996 

Fato: Irregularidades no fluxo e no faturamento dos procedimentos cirúrgicos oncológicos pelo Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Assistência - Funcionamento - Acesso a Internações Cirúrgicas Demanda Nº: 82996 

Fato: Cobrança indevida de ¿taxa extra¿ a usuários do SUS para realização de cirurgias oncológicas no Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Cobrança - Indevida - Suplementar ao usuário Demanda Nº: 82996 

Fato: Irregularidade na execução dos recursos de Incentivos Financeiros Estaduais referentes aos Programas Pro-HOSP e Rede 

Resposta pelo Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Recursos Financeiros - Utilização de Recursos SUS Demanda Nº: 82996 

Fato: Irregularidades no faturamento de procedimentos ambulatoriais referentes a exames de imagem (tomografia e ressonância magnética) e 

oncologia (quimioterapia e radioterapia) pelo Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 82996 

Fato: Irregularidade no faturamento de procedimentos de hemodiálise realizados pelo Instituto de Nefrologia Hospital - Bom Samaritano 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 82996 

VIII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data: 17/11/2021 

Ofício Nº: 7682021 Data: 17/11/2021 

Observações: Oficio relatório preliminar Pessoa Jurídica – E.D.A. - Superintendente Administrativo 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial 

Ofício Nº: 7692021 Data: 17/11/2021 

NOTIFICADOS - PESSOA FÍSICA 

Data: 17/11/2021   

CPF: Nome: Cargo: Início: Término: 

Observações: Oficio relatório preliminar Pessoa física 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial 

Ofício Nº: 7702021 Data: 17/11/2021 

NOTIFICADOS - PESSOA FÍSICA 

Data: 17/11/2021 

  

CPF: Nome: Cargo: Início: Término: 

  

Observações: Oficio relatório preliminar Pessoa física 
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IX - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO  

Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 768/2021, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria nº. 617 ao Hospital Bom Samari tano para 

conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 29/11/2021, conforme Aviso de Recebimento dos Correios anexo ao processo desta auditoria.  

Por meio do Ofício nº 771/2021, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria nº. 617 à Secretaria Municipal de Saúde d e Governador 

Valadares para conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 14/12/2021, conforme Aviso de Recebimento dos Correios anexo ao processo 

desta auditoria.  

Foram também encaminhados os Ofícios SES/AUDSUS nº. 769/2021, nº 770/2021, nº 772/2021, nº 773/2021, nº 774/2021 e nº 775/2021, 

juntamente com o Relatório Preliminar, aos Srs. F.B.J., E.D.A., R.M.C., J.E.N., G.W.A.S. e E.C.D.J. (pessoas físicas responsabilizáveis à época dos fatos) 

para conhecimento e manifestação, os quais foram recebidos entre os dias 26/11/2021 e 19/01/2022, conforme Avisos de Recebimento dos 

Correios anexos ao processo desta auditoria. 

O Hospital Bom Samaritano encaminhou, por meio do Ofício HBS 703-12-2021, de 27/12/2021, solicitação para prorrogação do prazo para 

manifestação em relação ao Relatório Preliminar, que foi atendida por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 1/2022, de 05/01/2022. Posteriormente, 

por meio do Ofício HBS-157-03-2022, de 23/03/2022, foi solicitado novo prazo, o qual foi concedido por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 144/2022, 

de 28/03/2022, até o dia 01/09/2022. Por meio do OFÍCIO HBS-390-08-2022, de 22/08/2022, foi solicitado novo prazo, que foi concedido por meio 

do Ofício SES/AUDSUS nº. 357/2022, de 22/08/2022, sendo o dia 18/09/2022 considerado o prazo final para manifestação.  

O Sr. E.D.A (pessoa física e representante legal do Hospital Bom Samaritano), por meio de OFICIO HBS-157-03-2022, datado de 

23/03/2022, apresentou manifestação em 1ª Instância, com relação às constatações não conformes registradas no Relatório Preliminar de 

Auditoria. De forma complementar, foi enviado o Ofício HBS-422-09-2022, de 15/08/2022, apresentando mais alegações sobre as constatações 

não conformes.  

A SMS de Governador Valadares, por meio de OFÍCIO Nº 005/2022/GAB/SMS, datado de 04/01/2022, apresentou manifestação em 1ª Instância, 

com relação às constatações não conformes registradas no Relatório Preliminar de Auditoria. De forma complementar, foi enviado o Ofício Nº 

0485/2022/GAB/SMS, de 30/08/2022, apresentando mais alegações sobre as constatações não conformes.  

O Sr. G.W.A.S. (pessoa física) apresentou manifestação em 1ª. Instância, por meio de documento datado de 13/12/2021. 

O Sr. E.C.D.J. (pessoa física) solicitou prorrogação de prazo para manifestação por meio do Ofício nº 001/2021, de 30/12/2021. Por meio do 

Ofício SES/AUDSUS nº. 2/2022, de 05/01/2022, foi concedido dilação de prazo para manifestação. Por meio do documento datado de 

07/02/2022, o Sr. E.C.D.J. apresentou sua manifestação em 1ª. Instância. 
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As demais pessoas físicas notificadas não apresentaram justificativas. 

Todas as manifestações apresentadas foram analisadas pela equipe responsável pela auditoria.  

O Relatório Final de Auditoria será encaminhado às pessoas jurídicas, bem como às pessoas físicas responsáveis, sendo-lhes assegurado o direito à 

defesa e ao contraditório em segunda instância. 

X - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA DENÚNCIA 

Fato: Irregularidades no fluxo e no faturamento dos procedimentos cirúrgicos oncológicos pelo Hospital Bom Samaritano Tipo: 

Assistência - Funcionamento - Acesso a Internações Cirúrgicas           

Demanda Nº: 82996 

Resultado da Denúncia: A equipe de auditoria não constatou irregularidades referentes aos fluxos regulatórios para atenção em oncologia, 

conforme demonstrado na constatação nº 600373 (Relatório da SMS). Contudo, verificou irregularidade no faturamento dos procedimentos 

cirúrgicos oncológicos, pagos com recursos do SUS, conforme demonstrado na constatação nº 600581 (Relatório do Hospital Bom Samaritano). 

Apuração: 24/06/2021. 

Procede: Sim. 

  

Fato: Cobrança indevida de “taxa extra” a usuários do SUS para realização de cirurgias oncológicas no Hospital Bom Samaritano Tipo: 

Cobrança - Indevida - Suplementar ao usuário                       

Demanda Nº: 82996 

Resultado da Denúncia: A equipe de auditoria não constatou cobrança indevida de "taxa extra" a usuários do SUS para realização de cirurgias 

oncológicas, conforme demonstrado na constatação nº 628972 (Relatório do Hospital Bom Samaritano). 

Apuração: 24/06/2021. 

Procede: Não. 

  

Fato: Irregularidade na execução dos recursos de Incentivos Financeiros Estaduais referentes aos Programas Pro-HOSP e Rede Resposta pelo 

Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Recursos Financeiros - Utilização de Recursos SUS                        

Demanda Nº: 82996 
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Resultado da Denúncia: Conforme verificado na constatação 600167, o Hospital Bom Samaritano realizou a execução do recurso estadual de 

incentivo do Programa Pro-Hosp de forma regular e em conformidade com o preconizado, no período auditado. Por outro lado, conforme pode-se 

observar na constatação 600168, devido ao fato do Hospital Bom Samaritano não possuir conta corrente específica e exclusiva para movimentar 

os recursos de incentivo financeiro estadual do Programa Rede Resposta, não foi possível realizar a avaliação da execução destes recursos pela 

Instituição, ou seja, este fato impediu a verificação desta demanda. (Constatações do Relatório do Hospital Bom Samaritano). Ressalta-se que 

apesar do Hospital ter feito a abertura de conta específica para movimentação do Programa Rede Resposta (atualmente incluso no Programa Valora 

Minas), como descrito na constatação 600168, a não conformidade inicialmente apontada não foi sanada, pois não foi possível verificar a execução 

dos recursos financeiros do Programa Rede Resposta nos anos de 2018 e 2019. 

Apuração: 12/03/2020. 

Procede: Não. 

  

Fato: Irregularidades no faturamento de procedimentos ambulatoriais referentes a exames de imagem (tomografia e ressonância magnética) e 

oncologia (quimioterapia e radioterapia) pelo Hospital Bom Samaritano 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado 

Demanda Nº: 82996 

Resultado da Denúncia: A equipe de auditoria não constatou irregularidades no faturamento de procedimentos ambulatoriais referentes a exames 

de imagem (tomografia e ressonância magnética) e oncologia (quimioterapia e radioterapia) pelo Hospital Bom Samaritano, conforme 

demonstrado nas constatações nº 630330, 630331, 599885 e 600024 (Relatório do Hospital Bom Samaritano). 

Apuração: 24/06/2021. 

Procede: Não. 

OBSERVAÇÃO: Neste Relatório constam as respostas aos fatos denunciados referentes ao Hospital Bom Samaritano. Os outros fatos denunciados 

estão respondidos nos relatórios específicos de cada Unidade Visitada (SMS de Governador Valadares, Instituto de Nefrologia e Laboratório 

Examinare). 

CONCLUSÃO 

A auditoria no Hospital Bom Samaritano foi realizada de acordo com o Regulamento do Sistema de Auditoria Assistencial da Secretaria de Estado 

de Saúde, aprovado pela Resolução SES-MG nº 2.906, de 24/08/2011. 

A equipe de auditoria não constatou inconformidades no faturamento de procedimentos ambulatoriais referentes a exames de imagem 

(tomografia e ressonância magnética) e oncologia (quimioterapia e radioterapia) realizados pelo Hospital Bom Samaritano. Por outro lado, foram 

identificadas inconformidades relacionadas ao faturamento dos procedimentos cirúrgicos oncológicos realizados no Hospital Bom Samaritano nos 

anos de 2018 e 2019, pagos com recursos do SUS.   

Constatou-se que o Hospital Bom Samaritano cumpriu as metas assistenciais referentes aos Programas Estaduais Pro-Hosp e Rede Resposta, além 

de realizar a execução do incentivo financeiro do Programa Pro-Hosp em conformidade com o preconizado em legislação. Contudo, não foi possível 

auditar a execução dos recursos financeiros de incentivo ao Programa Rede Resposta, uma vez que, durante o período auditado, o Hospital não 

possuía conta corrente específica e exclusiva para movimentação desses recursos. 

O processo administrativo dessa auditoria continuará em tramitação, sendo garantido ao auditado o direito de defesa em segunda instância. 

Recomenda-se que o Hospital Bom Samaritano mantenha a observância aos preceitos legais, com vistas à garantia da qualidade da atenção 

prestada aos usuários do SUS. 
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ENCAMINHAMENTOS 

  

Encaminhamento de Relatório Final de Auditoria nº 617 para conhecimento e manifestação em segunda instância: 

1. Ao Hospital Bom Samaritano (pessoa jurídica); 

2. À Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares (pessoa jurídica); 

3. Ao Sr. E.D.A. (pessoa física); 

4. Ao Sr. F.B.J. (pessoa física). 

  

Após transcorridas todas as fases do processo administrativo, também será dada ciência dos resultados dessa auditoria: 

1. Ao Conselho Municipal de Saúde de Governador Valadares; 

2. À Superintendência Regional de Saúde de Governador Valadares; 

3. Ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, em razão do disposto no Decreto nº 1.651/1995, Artigo 3º, Inciso III;4. À Controladoria Geral 

do Estado de Minas Gerais (demandante da auditoria); 

5. Ao Ministério da Saúde. 
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XI - FOLHA DE ASSINATURA 

 

Equipe: 

Nome CPF 

  

  

XII - ANEXOS 

Anexo I - Ata de Eleição e Posse da Superintendência Administrativa 
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Anexo I - Ata de Eleição e Posse da Superintendência Administrativa 
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Anexo II - Planilha de Glosa de AIH - Cirurgias Oncológicas - Ano 2019 - Referente a 43 prontuários 
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Anexo III - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Janeiro de 2018 
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Anexo III - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Janeiro de 2018 
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Anexo IV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Fevereiro de 2018 



 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  83  de  174 

 



 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  84  de  174 

Anexo IV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Fevereiro de 2018 
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Anexo V - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Março de 2018 
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Anexo V - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Março de 2018 
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Anexo VI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Abril de 2018 
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Anexo VI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Abril de 2018 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  91  de  174 
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Anexo VII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Maio de 2018 
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Anexo VIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Junho de 2018 
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Anexo VIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Junho de 2018 
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Anexo IX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Julho de 2018 
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Anexo IX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Julho de 2018 
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Anexo X - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Agosto de 2018 
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Anexo X - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Agosto de 2018 
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Anexo XI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Setembro de 2018 
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Anexo XI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Setembro de 2018 
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Anexo XII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Outubro de 2018 
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Anexo XII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Outubro de 2018 
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Anexo XIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Novembro de 2018 
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Anexo XIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Novembro de 2018 
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Anexo XIV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Dezembro de 2018 
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Anexo XIV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Dezembro de 2018 
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Anexo XV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Janeiro de 2019 
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Anexo XVI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Fevereiro de 2019 
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Anexo XVI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Fevereiro de 2019 
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Anexo XVII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Março de 2019 
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Anexo XVIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Abril de 2019 



 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  135  de  174 

 



 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  136  de  174 
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Anexo XIX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Maio de 2019 
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Anexo XX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Junho de 2019 
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Anexo XX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Junho de 2019 
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Anexo XX - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Junho de 2019 
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Anexo XXI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Julho de 2019 
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Anexo XXI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Julho de 2019 
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Anexo XXII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Agosto de 2019 
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Anexo XXIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Setembro de 2019 
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Anexo XXIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Setembro de 2019 
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Anexo XXIII - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Setembro de 2019 
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Anexo XXIV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Outubro de 2019 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  155  de  174 

 



Anexo XXIV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Outubro de 2019 
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Anexo XXV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Novembro de 2019 
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Anexo XXV - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Novembro de 2019 
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Anexo XXVI - Planilha de Glosa - AIHs de cirurgias oncológicas glosadas do mês de Dezembro de 2019 
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Anexo XXVII - Fotografia do comunicado afixado na recepção do Hospital sobre visita aberta 

 

  

Anexo XXVIII: Fotografia do cartaz presente na recepção do Hospital sobre classificação de risco  
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Anexo XXIX - E-mail contendo resposta do Ministério da Saúde à SMS de GV 



 

 

  

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  168  de  174 

 



 

 

   
Auditoria nº 617 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 12/04/2023 - 14:30:30 Fonte: Sisaud/SUS Página  169  de  174 

Anexo XXIX - E-mail contendo resposta do Ministério da Saúde à SMS de GV 
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Anexo XXX - Memorando.SES/SUBREG-SCP-DPMR.nº 386/2022 
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